
$& @SECRÊTARIA MUNICI PAL DE

RUA í1 DE JULHo, l{' í275 - cÊP: 852«r{0o - CI{PJ: 95.684.í#mOí -26 - FONE| 36,1,í-'1050

SÂNTA ]íARIÂ DO OESTE/PR

EMAIL: êducamo€stê@g,nail.coír

OÍício no 1712020

Santa Maria do Oeste, 07 de fevereiro de 2020

Sirvo-me do presente, para que seja aberto Processo de Licitaçáo de

transporte escolar para atender alunos na linha na Localidade do

Assentamento Nova Conquista e 10 de Julho até a Escola Municipal Balbina

Almeida de Souza e Colégio Estadual José de Anchieta, totalizando 116 km

diários no valor de R$ 3,65/km, no período de 200 dias letivos.

Respeitosamente, reiteramos votos de estima e consideraçáo

í, EDTJCAçAO

t+
Levi de Lima Colaço

Secretário Municipal de Educação

t::: :)

ILMO SR.
FERNANDO LOPES
DEPARTAMENTO DE LICITAçÂO . TRANSPORTE ESCOLAR
PREFEITURA MUNICIPAL
SANTA MARIA DO OESTE. PR

RECEBIDO
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Femando LoPes
ooíttrole lotêmo

,o ú)L



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ D€ fRÁr.ça PERETRÂ, N.10 -CrP85.230-OOO -rOlEfAXr (42' r6t4.Ú59 §@líq,ua|ü?do0e§&

ANEXO I - DESCRTçÃO DETATHADA DO OBJETO

a) É de responsabilidade única e exclusiva da Secretaria Municipal de Educação, as descrições e

os demais complementos do objeto licitado;
b) É de responsabilidade única e exclusiva da Secretaria Municipal de Educação a sua aplicação

e sua correta condição de utilização;

Linha 01 Contratação de O1 (um)Veículo Tipo Ônibus com motorista, para atendeÍ ã seguinte rota:
Com saída da Localidade da Localidade do Assentamento Nova Conquista e 10 de Julho até a

Escola Municipal Balbina Almeida de Souza e Colégio José d€ Anchieta.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: tarde/noite
Especificações:

Quilometragem total da rota por diar 116

I Valor Máximo por Quilometro: RS 3,65

g



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ OE rRÀçÂ pERE|RÀ [. rO - CEp:85.2!O{OO - ÍO[ErÍAXj (a2) ]E4a-l159 Síurta lroriq d{, Oes&

FLS, N']

t--::

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAT OE SANTA MARIA DO OESTE-PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Pa ra: Seto r de Licitação

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria

Municipal de Educação, solicitando a ,,CONTRATAçÃO Oe rfUpReSA PAR.A

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DA TOCATIDADE DO

ASSENTAMENTO NOVA CONQUISTA E 10 DE JULHO ATÉ A ESCOTA MUNICIPAL

BALBINA ATMEIDA DE SOUZA E COLÉGIO ESTADUAT JOSÉ DE ANCHIET& PARA O

PERíODO tETtVO DO ANO DE 2O2O". O presente processo deverá tramitar
pelos setores competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face à

despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento

licitatório, indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem

adotados no certame pela Assessoria Jurídica;

3 - à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicada no

item 3.

Cujo valor estima-se em RS 71.978,00 (Setenta e Um Mil Novecentos e Setenta

e Oito Rea is).

Santa Maria do Oeste,04 de.Mar ço de 2020.

,OSE RE LDO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAT
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C N P J:95.684.54U0001-26

RUAJOSÉ OE fRÂr,tçA pEREtRÂ.I' t0 . CEp 85.230-0@ - tOlE ra* {42) t0{+!359 SortalÍqrú4 do Oste
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PARECER JURÍDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, verifica-se que a Secretaria Municipal de Educação, através de seu

Secretário Sr. Levi de Lima Colaço, em data de 07 de Fevereiro de 2020, solicitou a

abertura de procedimento para a "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO OE SERVTçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA LOCALTDADE DO

ASSENTAMENTO NOVA CONQUISTA E 10 DE JULHO ATÉ A ESCOLA

MUNICIPAL BALBINA ALMEIDA DE SOUZA E COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE

ANCJIETA, PARA O ANO LETIVO OE 2020." Sendo o procedimento sendo

deferido preliminarmente pelo Chefe do Executivo em 04 de Março de 2020.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 71.978,00 (Setenta e um mil e

novecentos e setenta e oito reais), conforme faz prova de documentos acostados

nos autos. Juntou-se documentos ás fls. 02.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto nas Leis 10.52012002 e 8.866/93 e

8.883/94 de 08/06i94, obrigatório se faz o Procedimento Licitatório para a finalidade

pretendida, o que poderá ser procedido pela Modalidade PREGÃO, tipo MENOR

MI,JNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE . ESTADO OO PARANÁ

é um ato vincula a oa, os

f u nda m enta r s uas decisóesesses

não estiio



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESIE . ESÍADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.54rú0001-26

RUÀJOSE OE rRÂNçÀ pEREtRÀ N. t0. CEp:85.230j00 - rOrlEfAX (42, i6uL_,tt59 SEttq.tÍOú&&$€

PREÇO unitário POR ITEM, com fundamento na Lei Federal í0.b20l2002, e Leis

8.666/93, com as alteraçÕes da Lei n" 8.883/94,. e suas alteraçÕes posteriores.

Devendo o Pregoeiro e Equipe de Apoio, observadas as formalidades legais, iniciar

o processo de licitação, com a elaboração da minuta do edital.

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissáo de Licitação, para elaboração de minuta de edital, e

posteriormente a esta assessoria para aprovação.

S.M.J. É o parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr,05 de Março de2020.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESIE . ESÍAOO OO PARANÁ

C N P J: 96.684.544/000í-26

RUÂ JosÉ 0E ÍRÂ ça p€REtRÂ. tr ro - cEÊ 85.230.{rc0 , tot{€iÍÁ* {a?} r6trt-i359 SrurtalUori.q d0 Oerte

PARECER JURiDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro na Lei 8.666/93 e Lei 8.833\94, E

10.52012002, e suas posteriores alterações, passa a analisar a regularidade técnica dos

documentos e minuta do edital, visando a ""CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA LOCALIDAOE DO

ASSENTAMENTO NOVA CONQUISTA E 10 DE JULHO ATÉ A ESCOLA

MUNICIPAL BALBINA ALMEIDA DE SOUZA E COLEGIO ESTADUAL JOSÉ DE

ANCJIETA, PARA O ANO LETIVO OE2020.", denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a existência

das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e seguintes das Leis

10.520102,8.666/93 e 8.833/94 e suas alteraçóes, e da Carta Magna Federal e Estadual.

É o parecer.

Santa Maria o Pr d de 2020

Éoen KI

=tt.*,)í

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o mesmo de

acordo como artigo 55, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condições dê ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entendimento.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESlE - ESTADO OO PARANÁ

c N P J: 95.684.544i 0001-26
:'-§. tl"L

RUAJosa DE rRÂíça PER€rflÀ t'10 cEE 85.230-lxrc - follE,ÍÂ)(: !.2136.{.1359 Soltq,Uoü4dirG,§tc L:

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL,

referente "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO Oe SERVTçOS Or

TRANSPORTE ESCOIÁR DA LOCATIDADE DO ASSENTAMENTO NOVA CONqUISTA E

10 DE JULHO ATÉ A ESCOLA MUNICIPAL BATBINA ATMEIDA DE SOUZA E COIÉGIO

ESTADUAI JOSÉ DE ANCHIETA, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2020,,, NOS

termos da lei 8666/93.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

n ecessa rla s

Santa Maria do Oeste- PR,05 de Março de 2020.

JOSE R LDO OLIVEIRA

Prefeito MuniciPal
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PORTARTA Ne 009/2020

O PREIEITO MUNICIPAL OE SANTA MARIA DO OESÍE, EStAdO dO PATANá, NO USO dE

suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Federal n.e 8.666/93 e Lei Federal n e

t0520/02:

RESOLVE

I - NOMEAR PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO do Município de Santa Maria do Oeste -
PR. de Acordo com comPosição abaixo:

NOME

Dilmairon de Mattos

Danilo Panosso

Dan iel Tomen

Vivia ne Lucks Penteado

Gabin

2020.

CPF

651.631.179-04

105.116.459- 10

065.335.649-86

036.982.689-22

FUNçÃO

PREGOEIRO

EQUIPE DE APOIO

EQUIPE DE APOIO

SUPLENTE

ll - Fica nomeado como membro suplente a Sra' Viviane Lucks Penteado' inscrita no

C. P. F. n.s 036.982.689-22.

lll- Publiqu e-se e arquive-se

ete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, em 24 de Janeiro de

JOSE IVEIRA

Prefeito MuniciPal
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A Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Paraná torna público que, na sala do
Departamento Licitações e Contratos junto ao Paço Municipal localizado na Rua Jose de França

Pereira, 10 - centro, realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃo PRESENCIAL, do tipo
Menor preço - Unitário Por ltem, de acordo com a Solicitação de Serviços, emitida pela

Secretaria Municipal de Educação, obedecendo integralmente a Lei Federal n.e 10.520, de 17

de julho de 2002 e o Decreto FedeÍal n.e 5.450/2005, Decreto Federal n' 5.504/2005, e

subsidiariamente, a Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações

posteriores:

OBSERVAçÃO: LICITAçÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI}, LOCAL E REGIONAL,

EM ATENçÃO AS DISPOSIçÔES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR N9 123106

REGULAMENTADA PELO DECRETO N 8.538/15, LEI COMPLEMENTAR N9 147114 E tEI

MUNtCTPAL Ne 481/2017.

PROCESSO N.s: 02212020

PREGÃO PRESENCIAL N.9 O1O/2020

TIPO DE LICITAçÃO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: UNitáTiO POT ItEM

DATA ABERTURA: 19/03/2020 HORÁR|O: O9:00 XORAS

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09:00 HORAS do dia t9/O!/2O20' ficando a

critério do Pregoeiro a prorrogação do prazo, caso haja necessidade, em decorrência do

comparecimento de elevado número de licitantes.

INíCIO DA SESSÃO DE OISPUTA POR LANCES: 09:15 HORAS.

vAtoR MÁxlMo DlsPoNívEL: R5 71.978,00 (Setenta e Um Mil Novecentos e setenta e oito
Reais).

LOCAL: Departamento de Licitações e contratos dâ Prefeitura Municipal, localizado na Rua

Jose de França, 10 - Centro do Paço Municipal, à Rua Jose de França Pereira, 10 - Centro em

Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná.

Para todas as reÍerências de tempo seÍá observado o horário de Brasília (DF)'

Compõem este Edital os seguintes anexos:

ANEXO I Descrição do Objeto

ANEXO ll Minuta do Contrato

ANEXO lll Documentos para Habilitação

ANEXO lV Modelo de Declaração de lnexistência de Fatos lmpeditivos

ANExo v Modelo de Declaração de lnexistência de Empregados Menores no Quadro Funcional

da Licltante

ANEXO Vl Modelo de Carta Proposta para Prestação de Serviços

r

RETIRAOA DO EDITAL: Departamento de Licitações e contratos, da Prefeitura Municipal,

localizado na Rua Jose de França, 10 - centro do Paço Municipal, à Rua Jose de França Pereira,

LO - Centro em Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná.
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ANExo vll Modelo de Termo de Credenciamento
ANEXO Vlll Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação

ANExO lx Modelo de Declaração de não Alteração Relacionada ao Contrato Social

ANEXO x Das Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte

ANEXO Xl Recibo de Retirada do Edital

ANEXO Xll Regulamento Transportes Escolar

I - DO OBJETO

1.1 - O presente Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA TOCALIDADE DO ASSENTAMENTO

NOVA CONQUISTA E 10 DE JULHO ATÉ A ESCOLA MUNICIPAL BALBINA ALMEIDA DE SOUZA E

coLÉGIo ESTADUAT JOSÉ DE ANCHIETA, PARA O PERÍODO LETIVO DO ANO DE 2020,,.

Recursos: Vinculados e livres da Secretaria Municipal de Educação.

II - DA APRESENTAçÃO DOS ENVELOPES

2.1 - Os interessados deverão entregar até a data e horário indicados neste instrumento

convocatório para recebimento das Propostas e da documentação de Habilitação,02 (dois)

envelopes distinto, devidamente lacrados e numerados, em cuja face externa deverá constar,

respectivamente, as seguintes inscrições:

2.2 - No caso de participação de empresa filial, deverá esta se apresentar com seu CNPJ

próprio;
2.3 - O Envelope n.e 01 deverá conter a Proposta de Preços e o Envelope n.e 02 a

documentação necessária à habilitação no certame;

2.4 - Encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro documento será recebido,

nem serão permitidos quaisquer adendos ou alterações à documentação.

u - coNDlçÕEs PARA PARTICIPAçÃO:

3.1. Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente

estabelecida no País, cujo ramo de atividade seia compatível com o objeto desta licitação, que

satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, bem

como de pessoas físicas;

3,3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, em processo de

recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que esteja suspensa de

licitar e/ou declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente'

IV - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Os interessados em efetuar lances verbais deverão se credenciar junto ao Pregoeiro,

antes do início da sessão, durante o período destinado ao credenciamento e recebimentos dos

envelopes dos licitantes, através de o1 (um) representante, devidamente munido de

documento que o credencie a participar de procedimentos licitatórios em nome da

representada, outorgado por pessoa que possua poderes para tanto;

4.2 - O credenciamento far-se-á por meio de procuração pública ou particular com firma

reconhecida, na qual deverão estar expressos os poderes necessários para formulação de

propostas, ofertadas e lances de preços, bem como, para praticar todos os demais atos

pertinentes à licitação, em nome da representada, devendo ser a mesma outorgada por

\
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membro integrante dos quadros da licitante que detenha poderes para tanto, comprovado
através da apresentação da cópia do Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;
4.2.L - O representante credenciado deverá apresentar o cadastro de pessoa física e carteira
de identidade ou documento equivalente que o identifique, iuntamente com cópia do contrato

social, para que seja feita a verificação pelo Pregoeiro;

4,3 - Sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa

proponente, deverá este apresentar cópia do Contrato Social, no qual estejam expressos seus

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura,
juntamente com documento pessoal de identificação, sendo dispensada neste caso, a Carta de

Credenciamento;
4.4 - Deverá acompanhar o credenciamento, fora dos envelopes, as DECLARAçÕES de que a

proponente atende plenamente todos os requisitos previstos no Edital, não havendo

quãisquer fatos impeditivos para Habilitação (ANEXO Vll).

V . DA PROPOSTA DE PREçOs

5.1. Na proposta (ANEXO Vl) deverá conter:

a) Oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o
julgamento a ter mais de um resultado.
b) Detalhamento de todas as características do serviço oferecido, declarando que atende a

todas às especificações mínimas, prazos de execução e qualidade dos serviços licitados,

constante deste Edital e seus Anexos;

c) Cotação do preço unitário e total, conforme Iistado e respeitadas as especificações mínimas

constantes no ANEXO l, em moeda corrente do País (Real), não sendo permitida a

apresentação de proposta alternativa.
d) O valor total da proposta, grafado em algarismos e por extenso;

e) Declaração expressa de que os preços contidos na proposta escrita e aqueles que,

porventura, vierem a ser ofertados através de lances verbais, incluem todos os custos e

despesas, tais como: mão de obra, material, encargos sociais, trabalhistas, impostos, taxas e

quaisquer despesas diretas ou indiretas, inclusive lucro, necessários ao cumprimento integral

do objeto deste Edital e seus Anexos.

f) O prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar

da data da sessão do Pregão;

g) A declaração de que o preço cotado é fixo e irreajustável durante o prazo de validade da

proposta;

5.1.1. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

5.2. Serão rejeitadas as proposta que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação

em vigor, promovendo se a desclassificação daquelas propostas que:

5.2.1 - Contenham mais de 03 (três) casas decimais em seus valores unitários;

5.2.2 . Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(S) que

permita(m) a perfeita identificação dos materiais licitados;

5.2.3 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o

presente Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão do Pregoeiro;

5.3 - Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso prevalecerá este

último.

h
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5.4. Em caso de divergência entre o preço unitário e total em algarismos, será considerando o
preço unitário;
5.5. A omissão do prazo de validade da proposta não desclassificará o proponente, sendo
considerado o estipulado neste edital,60 (sessenta) dias;

5.6. Serão consideradas apenas as propostas datadas, devidamente subscritas e rubricadas,
que não contenham emendas, rasuras ou entrelinhas;
5.7. Não serão aceitas propostas alternativas de preços oferecidas pelo mesmo licitante.

vt - DA HABTLTTAçÃO

6.1 - Conforme ANEXO lll.

VIII - DO 
'ULGAMENTO 

DAS PROPOSTAS E DA HABILITAçÃO

8.1 - A sessão pública para realização dos lances verbais será realizada na data, horário e local

indicados neste Edital para abertura do certame, na qual a Pregoeira, auxiliado pela equipe de

apolo, adotará os procedimentos a seguir descritos:

a) Conferirá o credenciamento dos representantes Iegais, mediante confronto do instrumento
de credenciamento com seu documento pessoal de identificação e cópia do Contrato Social ou

cópia da Certidão Simplificada da Junta Comercial;

b) Elegerá a proposta de Menor preço - Unitário Por ltem dentre todas as classificadas,

selecionando na sequência, as demais propostas que contenham valores sucessivos e

superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus

autores participem da etapa de lances verbais. Quando não forem verificadas, no mínimo,03
(três) propostas de preços escritas nas condições definidas nesta alínea, a Pregoeira

classificará as melhores propostas subsequentes a de menor preço, até o máximo de 03 (três),
quaisquer que sejam os preços ofertados nas propostas escritas;

c) Solicitará que os representantes presentes efetuem lances verbais, que serão formulados
individualmente e sequencialmente, a partir do autor da proposta classificada de maior preço,

o qual deverá ofertar lance inferior ao valor da menor proposta de preços classificada. Os

lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes. No caso de empate no
preço das propostas escritas, será efetuado sorteio para definição da ordem de formulação
dos lances verbais;
d) Declarará encerrada a etapa competltiva de lances verbais e ordenará as propostas em

ordem crescente de preços, elegendo novamente a proposta de menor preço;

e) Procederá a abertura do envelope n.' 02 - Habilitação, da proponente primeira classificada,
que teve sua proposta aceita, e, constatando o atendimento das condições de Habilitação

exigidas neste Editãl (ANEXO lll), declarará a mesma vencedora do certame, condição que a

tornará apta então, a firmar o Contrato de prestação de serviços.

f) Caso a proponente, autora da Proposta de menoÍ preço, não atenda às condições fixadas

neste Edital, ou seja, for inabilitada, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, na ordem

de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a conferência dos documentos

de Habilitação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às

exigências deste Editã1, e o respectivo proponente seja declarado Habilitado;

VII - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS

7.1 - Na data, horário e local indicados neste edital, após o recebimento dos envelopes e

credenciamento dos representantes das licitantes, a Pregoeira efetuãrá a abertura dos

envelopes contendo as Propostas Comerciais.

nnl
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8.2 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente

desistente às penalidades constantes neste Edital;
8.3 - Caso não se realizem lances verbais ou não compareçam representantes credenciados
para participar da sessão, serão considerados os preços constantes das Propostas de Preços

escritas. Neste caso, ficará a critério da Pregoeira e da equipe de apoio, adjudicar o objeto da

licitação à empresa que apresentar a menor proposta escrita, tendo como parâmetro os

orçamentos prévios e estimativos realizados. Havendo empate entre essas propostas, as

licitantes serão convocadas para sessão pública de desempate.

8.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital e em seus

Anexos.

8.5 - A aceitação dos documentos obtidos via lnternet ficará condicionada à confirmação de

sua validade e autenticidade, também por meio eletrônico, pela Equipe de Apoio e Pregoeira;

8'6 - Será considerada Habilitada a proponente que apresentar todos os documentos

relacionados neste Edital, dentro dos respectivos prazos de validade.

8.7 - Havendo a participação de microempresa ou empresa de pequeno porte, será observado

o procedimento previsto no ANEXO x.

IX - OA HOMOLOGAçÃO, DA CONTRATAçÃO E DA PRESTAçÃO DE 5ERVIçOS.

9.1 - Concluído o julgamento, com a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor, o
processo será remetido à autoridade superior para a homologação do resultado;
9.2 - A Convocação do licitante vencedor será procedida por meio de notificação, via correio
com Aviso de Recebimento, via fax ou e-mail para, no prazo de 05 (cinco) dias a partir do

recebimento, assinar o lnstrumento de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação;
9.3 - Durante a vigência do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições
para habilitação e classificação da proposta;
9.4 - No ato de assinatura do contrato, se o licitante vencedor não apresentar situação regular

de habilitação, poderá ser convocado outro licitante para celebrar o contrato, observada a
ordem de classificação das propostas, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.5 - Decorridos 60 (sessenta) dias consecutivos da data da apresentação das propostas, sem a

comunicação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

9.5 As alterações contrâtuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente
justificadas e autorizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.
9.7. o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem nas aquisições até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

X . MULTAS E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 A CoNTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas

neste instrumento ou em outros que o complementem, sem pre.iuízo das sanções legais

previstas nos arts. 86 a 88 da Lei Federal n.e 8.666/93, além de responsabilidades civil e

criminal, às seguintes multas:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Proposta, devidamente atualizado, pela

inexecução parcial ou total do Contrato, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais

celebradas e/ou proposta apresentada, exceto prazo de entrega.

10.1,1. As multas mencionadas nas alÍneas "a" acima, será descontada do pagamento a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pâgamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

&
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10.1.2 - Caso a CONTRATADA não possua crédito junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE, será regularmente intimada a efetuar o pagamento mediante guia de

recolhimento.
10.1.3 - O não atendimento do subitem anterior implicará na inscrição do débito em Dívida

Ativa do Município.
10.2 - Às proponentes que convocadas dentro do prazo de validade da sua proposta, não

celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou apresentarem documentação falsa exigida

para a licitação, ense.iarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a

proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo

inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,

conforme o caso, sem prejuÍzo da reparação dos danos causados ao CoNTRATANTE pelo

infrator, as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02 (dois)anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

10.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

ampla do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

xt - Dos REcuRsoS
11.1 - O prazo para impugnação deste instrumento convocatório, por qualquer cidadão ou

licitante, é de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para a realização da sessão

pública. As rãzões e justificativas da impugnação deverão ser protocoladas no Protocolo Geral

do Paço Municipal, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário de

atendimento ao público. A autoridade superior decidirá sobre a petição no prazo de 24(vinte e
quatro) horas, sendo a resposta oficializada por meio de correspondência, via correio com

Aviso de Recebimento, via fox ou e-moil. No caso de acolhimento da impugnação do ato

convocatório, será designada novâ data para a realização do certame.

11.2 - Das decisões da pregoeira caberá recurso, desde que haja manifestação da intenção de

recorrer feita durante a sessão, com registro em ata da síntese de suas razões, podendo o

interessado juntar memoriais no prazo de 03(três) dias, ficando os demais licitantes desde logo

intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, contados a partir do

término do prazo do recorrente;
11.3 - O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo;

11.4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;
11.5 - A falta de manifestação do licitante de interpor recurso no decorrer da sessão pública de

realização do pregão importará a decadência do direito de recurso e será adjudicado o objeto
da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
11.6 - A decisão dos recursos será enviada por fax ou e-mail aos interessados.

11.7 - Todo e qualquer recurso para ser recebido deverá ser protocolado na sede

administrativa do órgão licitante.

ü
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x[ - DA REALTZAçÃO DOS SERV|çOS

12.1 - O Veículo colocado à disposição do serviço contratado deverá atender todas as

exigências do Código Nacional de Trânsito, principalmente as especiais ao transporte de

escolares, tais como: tacógrafo; pintura do dístico ESCOLAR, entrê outros.
12.2 - Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser prestados pelo período correspondente

ao ano letivo de 2019 e 2020, conforme itinerário descritos no ANExO l, deste Edital, de

acordo com o calendário escolar, devendo iniciar-se com a expedição da ordem de serviço pela

Secretaria Municipal de Educação, podendo ser prorrogado a critério da Administração,

considerando o Calendário Escolar, e desde que ha.ia interesse público e conveniência

administrativa.
12.3 - Antes da expedição da ordem de serviço acima citada a Secretaria Municipal de

Educação realizara aferição de todas as quilometragens a serem percorridas verificando assim

eventual necessidade de aditivo de contrato nos termos da lei 8.666/1993.

XIII - PAGAMENTO

13.1. o pagamento será efetuado até o 15s (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do

mês apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, emitido no Último dia do mês, desde que o serviço

tenha sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no

Contrato, e ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do

Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de

lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.e 84 de 79/17/L998 do Conselho

Nacional de Trânsito - CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de

Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retÍo
mencionado com antecedência mínima de 02 (dols) dias Úteis do prazo estipulado para

pagamento.

13.2. Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será

liberado.
13.3. o pagamento da prestação de serviços efetivado fica condicionado ao processamento

regular das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.

13.4. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão na própria Nota de

Empenho, que onerará a dotação do orçamento vigente, nas quais existem recursos

reservados para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

óRGÃo 08 - Secretaria Municipal de Educação

UNIOADE 004 - Departamento de Controle de Transporte Escolar

crASSrFrcAçÃo FUNCTONAL t2.361.120L.2042

NOME OO PROJETO/ATIVIDADE Atividades Manutenção do Transporte Escolar

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

01900 - 00000 - Recursos Ordinários (Livres)

01910 - 00107 - Salário-Educação
01920 - 00117 - Conv. TE Federal

01930 - 00118 - Conv. TE Estadual

XIV - REAJUSTAMENTO

14.1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis.

h
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xv - DEMATS CONDIçÕES CONTRATUAIS

15.1. Constam da Minuta anexa a este Edital (ANEXO ll).

do Mu cípio:n

ilmairo de Mattos
P

Portaria n.' 009/2020

xvr - DtSPOSlçÕES FINAIS

16.1. A prêsente licitação não importa necessariamente em contratãção, podendo o Município

de santa Maria do oeste revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivadas de fato superveniente comprovâdo ou anulá-la por ilegalidade, de ofÍcio ou por

provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado. o Município de santa Maria

do Oeste poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das

propostas e/ou para abertura dos envelopes;

16.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a

rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

16.3. É facultado a pregoeira ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,

promover diligências com vistas a esclarecer a instrução do processo;

16.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pelo Pre8oeiro, sob pena de desclassificação/inabilita ção;

15.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da

Administração, a finalidade e a segurança da contratação;

16.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento, englobando os

meios eletrônicos, bem como os veÍculos de comunicação pertinentes;

16.7. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos

deste Edital;

15.8. O foro designado para julgamento de quaisquer questôes judiciais resultantes deste

Edital será o da comarca de Pitanga, Estado do Paraná, considerado aquele a que está

vinculado a Pregoeira;

15.g. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

16.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde

que não haja comunicação da Pregoeira em contrário.

16.11. Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da legislação

pertinente.
Santa Maria do Oeste - PR,05 de Março de 2020'
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a) É de responsabilidade única e exclusiva da Secretaria Municipal de Educação, as descrições e

os demais complementos do objeto licitado;
b) É de responsabilidade única e exclusiva da Secretaria Municipal de Educação a sua aplicação

e sua correta condição de utilização;

Linha 01 Contràtação de 01 (um) Veículo Tipo Ônibus com motorista, para atender a seguinte rotal

Com saída da l-ocalidade da Localidade do Assentamento Novâ Conquista e 10 de Julho até a

Escola Municipal Balbina Almeida de Souza e Colégio Estadual.,osé de Anchieta.

Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.

Período: tarde/noite
E5pecificações:

Quilometragem total da rota por dia: 116

Valor Máximo poÍ Quilometro: RS 3,65

t

ANEXO I - DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETO
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ANEXO II . MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNIcíPlo DE SANTA MARIA OO OESTE, pessoa .iurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.s 95.684.544 /000!-26, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal ..... e assistido pelo(a) Secretário Municipal de

Educação e Cultura Sr ........,,.... seguir denominado CONTRATANTE.

De outro lado a Empresa... pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita

no CNPJ/MF sob o n.e............, com sede na Rua n.a........., Município de

Estado ........................., cEP....................., telefone neste ato

representada pelo(a) Sr.(a)......................inscrito no CPF n.e....... residente e

domiciliado em.... .., doravante denominada CONTRATADA'

As partes vêm firmar o presente contrato nos termos da Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial 
^e 

*r*/2020,

de acordo com a solicitação de Serviços n.e *** l2o2o, da Secretaria Municipal de Educação, e

proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste

instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de:

tTEM....

A soma total dos 170 (cento e Setenta) dias letivos em que o serviço será prestado, perfaz a

importância de R5............................ (... ......... ...... . '' ' ' ')'

vALOR TOTAL(Rs)vR DtA(R5)LINHA

MINUTA CONTRATO N9 XXX/2020

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOs QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE SANTA

MARTA DO OESTE E A EMPRESA ......................

CúUSUIÁ PRIMEIRA - DO OB.IETO

O presente Edital de Pregão tem por obieto a "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE TRANSPORTE ESCOIÁR DA LOCALIDADE DO ASSENTAMENTO

NOVA CONeU|STA E 10 DE JUTHO ATÉ A ESCOLA MUNICIPAL BALBINA ALMEIDA DE SOUZA E

COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE ZO2O,,.

Recursos: Vinculados e Livres. Secretaria Municipal de Educação'

\
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PARÁGRAFO ÚNICO: tto preço a.iustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas

ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encarSos

fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o obieto

contratado, inclusive, despesas com combustível.

M unicipal de Educa e Cultura

§ le - Durante a vigência do presente Contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CoNTRATANTE, para mais, ou para menos, em raZãO de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os percentuais

estabelecidos pela Lei Federal ne.8 666/93 e alterações posteriores.

§ ze - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),

respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCA PLACA CHASSI

§3e - o(s) veículos mencionados no § 2e desta cláusula será(ão), respectivamente,

conduzido(s) pelos motorista(s):

LINHA NOME CNH CATEGORIA

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e desta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CoNTRATANTE, para sua anuência, Sob pena da aplicação

das sanções cabíveis.

CúUSUIÁ QUARTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

opagamentoseráefetuadoatéo159(décimoquinto)diaútildomêssubseqüenteaodomês
.prrJdo, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria

MunicipaldeEducaçãoecultura,emitidonoúltimodiadomês,desdequeoserviçotenha
sido executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no

Contrato, e ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do

Município de Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo de

lnspeçãotécnicadeveículosnostermosdaResoluçãon.s84deLg/ttllggsdoConselho
NacionaldeTrânsito-CoNTRAN,emitidapeloDETRAN-PR,certidãodeDébitosRelativosa

k

DESCRTçÃOLINHA

cúU5ULA TERCEIRA - LOCAL DA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS

A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,

ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
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Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de
Situação do FGTS) devendo os referidos documentos serem entregues ao Setor retro
mencionado com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para
pagamento.

§1e - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§2s - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas.iunto à Secretaria Municipal de Finanças.

CúUSULA qUINTA . Dos REcURSoS FINANcEIRoS
As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vlgente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

cóDIGo DA DESPESA FoNTE DE REcURSo CATEGoRIA EcoNÔMIcA

CLAUSUIÁ SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNCIA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo inicial na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a data de 31 de Dezembro de 2020, desde
que constâtado sempre, o total cumprimento das obrigâções assumidas pelas partes,
podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de

eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da

legislação pertinente.

PARÁGRAFO ÚrutCO: O início da prestação dos serviços de transporte, ob.ieto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

cúUsutA SÉTIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrato nas condições

avençadas, e da CoNTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em perfeitas condições

de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá

nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,

cuja responsabilidade será tão somente da CoNTRATADA, sendo seu titular o responsável

pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,

recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 39 e 6s do Regulamento de seguro de

Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ne- 61.784/67 .

"Ls.M3,A

k
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c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por

seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;

d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos,

ficando sempre responsável pelas conseqüências originárias e acidentes que se verificarem;

e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da ciência pelo CONTRATANTE,

qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,

quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso seja constatada a ingestão de

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e

qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;

g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CLÁUSULA SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente

proibido o transporte de terceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de

objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente

instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando

reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham a surgir, providenciando

inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegar em

perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumir as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veÍculo;

l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo que os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,

comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,

sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigações de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;

o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local

preestabelecido.

ll- Caberá ao CONTRATANTE:

a) 5upervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;

b) Expedir a autorização de licença para trafegar;

c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado

CúUSULA OTTAVA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

CONTRAÍUAL
No caso de inexecução do contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula' ficará a

CoNTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federal n.e 8.666/93 e alterações

posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial n'e *** l2D2o' bem como' às

seguintes penalidades:

I

§'
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a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do

contrato atualizado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou

proposta apresentada.

§19 - As multas mencionadas nas alíneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda,

judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CoNTRAÍADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento

ou em outros que o complementem, não manter sua proposta, falhar ou fraudar na execução

do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,

sujeitar-se-á, sem pre.luÍzo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de

responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

cúUsULA NoNA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

arti8o 78 e seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

PARÁGRAFO útttCO - a CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lei Federal n.p 8.666/93.

CúUSUTA DÉCIMA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste contrato o 5r. DALMIR AGNES, inscrito no CPF/MF sob o n.e

044.438.269-04, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 67 da Lei Federal n e 8.666/93.

cúUSUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS AOITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente .iustificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipâl de santa Maria do oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

pARÁGRAFO úNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, Os acréscimos ou supressões que se fizerem neceSsáriaS nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato'

cúusurA DÉCtMA SEGUNDA - DA sUBsTlrulçÃo oe veÍcut o(s) AcIDENTADO(S)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente'

PARÁGRAFO Úw|CO: trto caso de a CONTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no

prazomáximode24(vinteequatro)horas,seráoContratorescindidopeloCoNTRATANTE.

$'
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cúUsULA DÉCIMA ÍERCEIRA - DA CÉSSÃO DE DIREITOS

Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos

decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do

CONTRATANTE.

cúUsuu DÉCIMA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como Único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, para um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.

Santa Maria do Oeste, ...... de

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

GESTOR DO CONTRATO CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

cúusurÁ DÉcrMA QUTNTA - Dos cAsos oMlssos
os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ns 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Direito.

de 2020.

'Ls.lfJL

k

JOSE REINOTDO OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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ANExo nr - DocuMENTo NESsARtos ennl xlettttaçÃo

TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS deverão estar dentro de seus prazos de validade, sob

PENA DE INABILITAçÃO do licitante. Os documentos que não mencionarem o prazo de

validade serão considerados válidos por 90 (noventa) dias, contados da data da emissão,

salvo disposição contrária disposta em Lei.

DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO tUnÍOtCa
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e a última alteração em vi8or, devidamente

registrados na Junta Comercial em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de

sociedade por ações, estes deverão vir acompanhados dos documentos de eleição de seus

ad m in ist rado res.

c) Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial, que deverá acompanhar a

documentação acima aludida (letras "a" e "b"), comprovando estar o mesmo em vigor,

observado o prazo de 90 (noventa) dias de expedição;

c.1) Na eventualidade de divergância entre os números de registro do último arquivamento na

lunta comercial e da última alteração do contrato social, a empresa deverá fornecer

DECTARAçÃO, de que não houve alteração relacionada ao contrato social, anterior ao último

arquivamento na Junta comercial, além de anexar a esta, documento hábil a justificar tal

divergência.
d) comprovante de lnscrição e de situação no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ.

e) Alvará de localização e funcionamento da empresa particiPante, fornecido pelo órgão

competente da Administração Pública Municipal.

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

DOS DOCUMENTOS DE REGULARIDADE IISCAL

A documentação relativa à Regularidade Fiscal consistirá em:

a) prova de Regularidade paÍa com a Fazenda Federal e à Dívida Ativa da união, Estadual e

Municipal, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da Lei, detalhado

da seguinte maneira:

a.t) iazenda Federal: certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela

procuradoria da Fazenda Nacionãl e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais

emitida pela Secretaria da Receita Federal - Unificada RFB/PGFN'

a.2) Fazenda Estadual: certidão de lnexistência de Débitos inscritos perante o Governo do

Estado, que deverá ser comprovada por meio de Certidão Negativa expedida nos termos da

legislação local.

a.ã) rar"na" Municipal: Certidão Negativa de Tributos Mobiliário e lmobiliário, emitida pela

Prefeitura Municipal da sede da licitante.

b)ProvaderegularidaderelativaaoFundodeGarantiaporTempodeserviço-FGTS'em
vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal - CRF'

t_ _

\
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c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.e 5.452, de 1s de maio de 1943. (lncluído pela Lei ne

12.440, de 2011).

Obs.: As certidões extraídas via lnternet deverão ser apresentadas no original, podendo sua

autenticidade vir a ser comprovada pela equipe de apoio.

D05 DOCUMENTOS DE QUAtIFICAçÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

De forma a demonstrar sua Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão

apresentar:
a) certidão Negativa de Falência ou concordata, expedida pelo(s) cartório(s) Distribuido(es)

da sede da Pessoa Jurídica;

DAs DECLARAçÔEs

Como condição necessária à Habilitação, a licitante deverá apresentar ainda, as seguintes

declarações:
a) Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso xxxlll, do artigo 7o da constituição Federal, formalizada nos

termos do modelo ANEXO V deste Edital, em cumprimento ao Decreto n.e 42'977, de 06 de

março de 1998.

b) Declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação, conforme Anexo lV'

DOS DOCUMENTOS REFERENTES AOS VEíCULOS E AOS MOTORISTAS

1. Termo de lnspeção técnica de veículos nos termos da Resolução n.s 84 de 79/LL/7998 do

conselho Nacional de Trânsito - coNTRAN, emitida pelo DETRAN - PR., no qual conste a

liberação, sem ressalvas ou qualquer pendência, devendo ser apresentado o Termo de

Autorização expedido pelo DETRAN/PR, devidamente assinado pelo chefe do cIRETRAN, com

validade vigente;
1.1-ParacomplementaçãodosdadosconstantesnoTermodeVistoria,deverãoser
apresentados:
ai cópia autenticada do documento do veÍculo que fará o transporte (em nome da empresa

concorrente);
b) Seguro obrigatório do veículo (DPVAT) original ou cópia autenticada)' do último exercício

válido perante o DETRAN/PRr.

c) Deciaração de que será contratado seguro de Responsabilidade civil das Empresas de

Transporte, com coberturas a Danos Corporais e/ou Materiais causados a Passageiros e Danos

CorporaisaTerceirosnãoTransportados,atéadatadaentradaemoperação,apresentandona
assinatura do Contrato a Apólice do Seguro contratado;

d)CópiaautenticadadacNHdomotoristacompatívelcomafunção,eCertificadodoCursode
condutor para o Transporte Escolar devidamente assinado e atender demais exigências

conforme Art. n.e 138 do código de Transito Brasileiro'

NA EVENTUALIDADE DO PROPONENTE CONCORRER EM MAIS DE UM ITEM/ITINEúRIO'

DEVEúoMEsMo,SERPRoPRIETÁR|oDETANTosvEícutosqUANTosFoREMoslTENs
PRETENDIOOS,SENDOPERMIT]DAAINDAAAPRESENTAçÃODECONTRATOOETOCAçÃODO
VEÍcULooBJEToDALlclTAçÃo,DEVENDoATENDERRIGoRoSAMENTEToDASAS
EXIGÊNCIAS. O PROPONENTi 5OMENTE PODERÁ CONCORRER A MAIS DE UM

\
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rrEM/tnNERÁRlo, coM o MESMO VEíCULO CASO

HORÁRIOS PARA O TRANSPORTE NESSES ITENS'

NÃo OCORRA COINCIDÊNCIA DE

ocoRRENDO A H|PóTESE EM QUE O PROPONENTE VENHA VENCER MAIS OE UM ITEM,

DEVERÁ ESTE SE COMPROMETER COM TOOOS 05 ITENS VENCIDOS. CASO OCORRA

|NAB|UTAçÃO DE UM ITEM, O PROPONENTE SERÁ AUTOMATICAMENTE INABILITADO DE

TODOS OS ITENS PARTICIPADOS.

obs.: os documentos necessários à Habilitação da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação

emórgão de imprensa oficial. os documentos deverão estar em plena vigência na data de sua

apresentação, ficando, porém, a critério do Pregoeiro e equipe de apoio, solicitar as vias

originais de quaisquer dos documentos, caso haia dúvidas sobre a autenticidade dos mesmos

ou constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através

da lnternet, fica condicionada à verificação de sua validade e autenticidade, dispensando

autenticação.

\
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ANEXO IV - DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO PRESENCIAL N9 ........

(Nome da Empresa), cNPJ/MF Ns.(000), sediada, (Endereço Completo), declara, sob. as penas

da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade e do CPF do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

\
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ANEXO V-

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO PRESENCTAL Ne. ***/2020

(Nome da Empresa), CNPJ/MF N.e, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos,

em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n.s 9854, de

27.10.99, que altera a Lei n.e 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade e do CPF do Declarante)

OBS.:1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendlzes deverá declarar essa

condição.

\
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ANEXO VI - MODELO CARTA PROPOSTA

(Papel timbrado da empresã).

Ao Município de Santâ Maria do Oeste

Senhor Pregoeiro,

Ref.: pRE6ÃO PRESENCIAL Ne. ***/2020

1. CARTA - PROPOSTA DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS

Apresentamos nOSSa proposta para prestação de serviços abaixo discriminados, conforme

ANEXO l, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

LOTE:

DESCRTçÃO DO sERVIçO:

VEICULO/MARCA:
VALOR UNITÁRIO:

VALOR TOTAT:

2, IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:

CPF

3. CONDrçÔES GERATS

3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a

presente licitação.
3.2. Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a

sua completa avaliação;
4. PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR)

4.1. Deverá ser cotado, preço unitário e total do lote, de acordo com o ANEXO I do Edital.

4.2. A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

5. PROPOSTA: RS (Por extenso)
5.1 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena Prestação de

5erviços, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e

incidentes sobre o objeto, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao

produto até sua entrega no local fixado neste Edital.

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

\

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

tNSCRrçÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE:

CARGO:

RG:

ENDEREçO:

TELEFONE:

DADOS BANCARIOS:
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(OBS.: REPRESENÍANÍE LEGAL DA EMPRESA)

ANEXO VII - MOOELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado da emPresa).

PREGÃO PREsENCl41 1e ** */2020

CARTA DE CREDENCIAMENTO (modelo)

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste

Prezados Senhores

Pela presente fica credenciado o Sr.................
(qualificação na empresa)

ide ntid ade

................. (nome)
portador da cédula de

expedida em -J -J 
- 

pelo ----..---.------ inscrita no CPF

para representar esta Empresa 

- 
(razão social, endereço e CNPJ)-

na licitação Modalidade Pregão Presencial ne **/2OZO, a ser realizada pela Prefeitura

Municipal de Santa Maria do Oeste, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários,

inclusive prestar escla recimentos, receber avisos e notificações, interpor recursos ou renunciar

ao direito dos mesmos, assinar atas, contratos e outros documentos e manifestar-se durante

as sessões de abertura e julgamento da licitação.

Local e data

ldentificação da Empresa e seu Representante Legal

OBSERVAçÃO: O termo de credenciamento deverá ser entregue fora dos envelopes

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESÍE ' ESTADO DO PARANÁ ,s N'\8..
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ANEXO VIII

DECTARAçÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

PREGÃO PRESENCTAL Ne +++/2020

Através da presente, declaro(amos) que a empresa

nq cumpre plenamente os requisitos de habilitação da

licitação instaurada pelo Município de santa Maria do oeste/PR, na modalidade de Pregão

Presencial, sob o ne ***/2020.

........ de de 2020.

Assinatura do dirigente da empresa

Nome do dirigente da emPresa

OBSERVAçÃO: A declaração deverá ser entregue fora dos envelopes

.................., cNPJ

N

(
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ANEXO IX

DECLARAçÃO OE NÃO ALTERAçÃO RETACIONADA AO CONTRATO SOCIAT

(PaPel timbrado da emPresa).

MODETO

DECLARAçÃO

Como faz prova o documento anexo

(local e data)

, ;;;;;;;;; Jli[: :: :':llil] :lll",.li":§j'ffi[?"; ;;
seu Representante Legal, ao final subscrito, DECIARA, sob as penas da Lei' que não houve

alteração relacionada ao Contrato Social da empresa que representa' anterior ao último

arquivamento na Junta Comercial, iustificando a divergência entre os números de registro do

último arquivamento na lunta comercial, constante da certidão simplificada, e da última

alteração do Contrato Social, pelo fato de

que.....................

Assinatura do Representante Legal

RG e CPF

ãáSenVlçÃO, Esta DECLARAÇÃO somente deverá ser entregue se houver divergência entre

os númerás de registro do último arquivamento na Junta Comercial' constante da Certidão

Simplificada, e da última alteração do contrato Social, sendo dispensada caso não se verifique

tal situação.

(:

PREGÃO PRESENCIAL N9'.*+/2020

(DESCREVER O FATO QUE MoTlvA A DIVERGÊNCIA ENTRE OS REFERIDOS NÚMEROS'

o-*ú1oo A ESTA DEctARAÇÃo o oocutvtEuro euE PRovA o ALEGAD9, SoB PENA DE NÃo

SER VÁLIDA A DECLARAçÃO).

N
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ANEXO X

DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS

1. As microempresas e empresas de pequeno pode, por ocasião da participação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo

de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

2. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte.

2.1. Entende-se por empate na modalidade pregão aquelas situações em que as propostas

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%

(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

3. Para efeito do disposto no item 2., ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será

adjudicado em seu favor o ob.ieto licitado;
3.2. não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma

do item 3.1. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese

dos §§ 10 e 20 do art.44 da Lei Complementar n.e 123 de 2006, na ordem classificatória, para

o exercício do mesmo direito;
3,3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 10 e 20 do art.44 da Lei

Complementar 123 de 2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

3.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 3.1., o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame

3.5. O disposto no item 3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

4. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada

será convocada para apresentaÍ nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

5. A licitante que se enquadrar como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá

apresentar a DECLARAçÃO a seguir, iuntamente com a Carta-Proposta para Prestação de

Serviços:

MUNICIPIO OE SANTA MARIA OO OESIE - ESTADO OO PARANÁ
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MODELO

Ao

Pregoeiro Oficial da

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

DECLARAçÃO

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o Por

, portador(a) da Carteira

de ldentidade n.e

DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL 1e ***/2020, sob as penas

da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

OBS: 1 )Assinalar com um "X" a condição da empresa.

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme lnciso l do artigo 3e da Lei Complementar n e 123, de

L4/12/2006r
2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnclso ll do artigo 3e da Lei complementar n.e

t23, de r4172/2006;
caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações

constantes do parágrafo 49 do artigo 3e da Lei Complementar n'e 123, de 14 de dezembro de

2006.

(local e data)

inscrito no CPF/MF sob o n.e 

----------.--.--

(Representante Legal)

lmportante:
1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte'

poderá ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará no

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n'e 123/2006'

2) A DECLARAçÃO de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades previstas neste Edital, bem como, às

demais sanções Penais cabíveis.

C N P J:95.684.5'Í4/0001-26

.LS,N'5L'

intermédio de seu Representante Legal, Sr.(a) 

-
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ANEXO XI

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PRE6ÃO PRESENCTAL Ne +r */2020

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OE SERVIçOS DE TRANSPORTE

ESCOLAR DAS LOCALIDAOES DA PRATINHA, BARREIRO E OURO VERDE, PARA O PERíODO

LETIVO DO ANO DE ZO2O. Recursos: vinculados e livres. Secretaria Municipal de Educação

SENHORES FORNECEDORES E INTERESSADOS:

Visando a comunicação futura entre esta municipalidade e sua empresa, solicitamos a Vossa

senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e entregá-lo ao DEPARTAMENTO DE

LICITAçÕE5 E CONTRATOS,

A não entrega deste recibo eximirá a municipalidade da responsabilidade da comunicação, por

meio de fax ou email, de eventuais esclarecimento e retificações ocorridas no instrumento

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente

qualquer reclamação.

Empresa:

Endereço:
CNPJ:

Bairro:
Cidade: UF:

Cep: E-mail:

Telefone: FAX:

Nome por extenso:
Data: I I . Assinatura:-

{.'
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ANEXO XII . REGULAMENTO TRANSPORTE ESCOLAR

NORMAS PARA AS EMPRESAS DE TRANSPORTE ESCOLAR

a) fornecer dados cadastrais atualizados sobre a empresa, os veÍculos, condutores, monitores,
etc., para que o município possa incluí-ros no sistema de Gestão do Transporte Escorar,
Estadual - stGET;

b) zelar para que os condutores de veículos e os auxiliares/monitores se apresentem trajados
de forma condizente com a função exercida;
c) atender ao requisitos de manutenção dos veículos necessários para garantir â segurança e o
conforto na prestação dos serviços de transporte escolar;
d) é proibido ao fornecedor de transporte escolar colocar condutores em serviço sem o devido
cumprimento às determ inações legais;
e) manter em dia o licenciamento dos veículos do transporte escolar;
f) comunicar de imediato aos gestores de transporte escolar a ausência dos alunos atendidos
por ramificações ou galhos fora do tronco principal das rotas;
g) a substituição do condutor somente poderá ser feita mediante consulta e autorização pelo
gestor de transporte escolar, cabendo a este a aprovação ou rejeição das substituições
propostas, após avaliação da documentação do veículo e da respectiva inspeção;
h) Manter veículo e motorista reserva ou parã substituição cadastrado junto ao Departamento
de Transporte Escolar.

NORMAS PARA OS VEíCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR

a) mostrar em lugar visível a devida inspeção do DETRAN para funcionamento como veículo de
transporte escolar, na qual deverá estar expresso o número máximo de passageiros passíveis
de serem transportados ao mesmo tempo;
b) mostrar em lugar visível a identificação do motorista constando o seu nome completo, o
respectivo número da CNH e um número de telefone para eventuais reclamações ou
informações;
c) não permitir que o número de alunos passíveis de serem transportados seja maior que o
número de assentos com cintos de segurança disponíveis;
f) portar em lugar visÍvel o certificado de vistoria semestral;
g) a substituição de veículos somente poderá ser feita mediante consulta e autorização pelo
gestor de transporte escolar, cabendo a este a aprovação ou rejeição das substituições
propostas, após avaliação da documentação do veículo e da respectiva inspeção;
h) os veículos não poderão utilizar insulfilme e nem poderão ser movidos a gás;

i) ostentar, nas laterais e fundos da parte externa uma faixa de 40cm de altura na cor preta
escrita em amarelo, ou vice-versa, com a identificação "ESCOLAR". (Retirar o modelo junto a

SecretaÍia Municipal de Educação);
j) os veículos de transporte escolar devem ser visto riad os/inspecio nados a cada 6 meses, junto
ao DETRAN/PR;

N
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m) os veículos de
higiene como dete

transporte escolar devem atender as necessárias condições de segurança e
rmina o Código de Trânsito Brasileiro;

n) nenhum veículo poderá ter suas caracterÍsticas originais alteradas sem prévia autorização
das autoridades competentes;
o) os veículos de transporte escolar não poderão portar cartazes, faixas, adesivos, ou outros
dispositivos afixados nos vidros,.ianelas ou demais superfícies, sejam ele de que natureza for;
p) os veículos de empresas/pessoas fornecedoras de serviços não poderão ostentar
identificação alguma da empresa ou outra relativa ao prestador de serviços;
q) os veículos do Transporte Escolar são exclusivos para o transporte de alunos da rede pública
de ensino;
r) é vedado o transporte de alunos em pé ou com lotação maior que o permitido por lei;
s) é vedado o transporte de crianças menores que 10 anos no banco da frente dos veículos de
transporte escolar;
t) é proibido o transporte de passageiros juntamente com os escolares, salvo autorização
prévia e expressa do Município, fundamentada no interesse público.

NORMAS PARA OS CONDUTORES DE TRANSPORTE ESCOLAR
a) apresentar documento de Registro Geral (identidade), carteira Nacional de Habilitação e
CPF válidos;
b) ser maior que 21 anos;
c) estar habilitado na categoria
d) é vedado aos condutores de veÍculo de transporte escolar falar ao telefone celular enquanto
dirigem;
e) é proibido aos condutores de veículo de transporte escolar manter qualquer forma de
relacionamento individual com os estudantes, além daqueles de urbanidade, atenção e
camaradagem decorrentes da prestação dos serviços;
f) os condutores devem portar crachá que identifique seus respectivos nomes, número de
identidade e em presa/in stitu ição para a qual trabalham;
g) acatar as orientações do pessoal da Secretária Municipal de Educação.
h) não ingerir bebida alcoólica durante o expediente de trabalho;
i) não fumar e não permitir que qualquer pessoa o faça no interior do veículo e/ou nos lugares
onde existe transito e/ou permanência de escolares;
j) apresentar-se adequadamente trajado, sendo vedado o uso de bermudas e camisetas;
l)zelar pelas condições de higiene e limpeza dos veículos de transporte escolar;
m) zelar para que as condições de funcionamento do veículo satísfaçam as demandas de
segurança dos alunos;
n) os condutores devem ser orientados para denunciar eventuais casos de butlying que
porventura estejam ocorrendo no período de transporte escolar;
o) é proibido ao condutor para o veículo em locais como lanchonete, mercados, panificadoras
e outros pontos comerciais para que os passageiros possam comprar produtos diversos,
exceto em circunstancias emergenciãis, o condutor deve ater única e exclusivamente ao
roteiro predeterminado pelo município.
p) cabe ao condutor assinar o controle de freqüência diariamente nas unidades escolares
municipais e estaduais descrita no trajeto da rota.
q) o condutor deverá justificar a falta do serviço de transporte no controle de frequência,
esclarecendo o motivo da falta, sendo que a falta não justificada será descontada do
pagamento.

C N P J: 95.684.6iÍ/t/0001-26
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AVTSO DE LICITAçÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 O22I 2O2O
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.g O10/2020

o Município de santa Maria do oeste - pr com fundamento na Lei
Federal n.e 70.520/2o2, com apricação subsidiária da Lei Federar n.e 8.666/93 e
suas alterações posteriores, comunica que rearizará ricitação conforme as
segu intes especifica ções:

DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 19 de Março de 2020, às 09:00
horas na Prefeitura Munícipal de Santa Maria do Oeste.

- VALOR MAXTMO TOTAL: RS 77.978,O0 (Setenta e um Mil Novecentos e setenta e
Oito Rea is ).

CRITÉR|O DE JULGAMENTO: Menor preço por ttem

- AQUTStÇÃO Do EDTTAL
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos
ínteressados na Divisão de Licitações, nas dependências da prefeítura Municipal
situada na Rua Jose de França pereira, 10, centro - Município de santa Maria do
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, bem como no endereço eletrônico:
www.santamariadooeste.pr.gov.br, no horário das g:00 ás !7:OO horas.
I nf ormações : (42t, 3644- t359.

Santa M aria do Oeste R, 05 de Março de 2020

DE MA

Preg tro - ortaria n.e OO9l2O2O

,,, *"ÀL

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO OE SERVIçOS DE
TRANSPORTE ESCOLAR DA TOCALIDADE DO ASSENTAMENTO NOVA CONQUISTA E
10 DE JULHO ATÉ A ESCOLA MUNICIPAL BALBINA ALMEIDA DE SOUZA E COLÉGIO
ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA, PARA O PERíODO LETIVO DO ANO DE 2O2O'" dC
acordo com as demais especificações do edital e anexos,



Âvtso DE LtC|TÁCÀO
PROCEDIMENTO LICITÁTÔRiO N,' 022/2020

^ 
MOOÂLIDADE PRECÀO PRFSENCIAL N. OIO/2020() Mtrnicípio d. S!ír! Mrfl. do OG3r. _ pr.om fund.h.nro n! 1.,F.dcral-n c 10.520/202. coú !pt,câçio subridir . da Lcr Fcd.rsl n.

l"::,:, " :,". !h.rtçô.s po .Íior.3. coúunrcr qu. rGtriz,ráI.ráçro cotrtorm. s3 3.guint.3 Gsp.crfrc.cõc,
OB'ETO: ,.CONTRATÀçÀO DE EMPRESÁ PARÁ PRESTAçÀO
PI lglylÇo! DE rRÁNSpoRrE EscoLÂR DA LocALrDÀDi
?o. .is^s^qN.rtY! llo NovA coNQUtSrA E lo DE JULHO ArÉ,:_r)(oLA MUNtCtpÁL BALBINA ALMETDA OE SOUZA ECOLEGIO ESTADUAL JOSÉ DE ÂNCHIETÂ, PARA O PERióDõ
LE rlv-O DO .,iNO DE 2O2o-, d. .cordo coh .s dcmo,s.3pêc'hcrcõ.3 do.dit!t . rn.rô(
DÁT-A 

-DE 
ENTRE6Á DOS DOCUMENTOS. No di, l9 d. Mtrçodê 2020, à3 09:00 hor!! r. pr6f.irur! Muniêip.r d. Sanra Marir áo

!'ALOR MAXTMO TOTAL. Rt ?t.97E.00 (S.r.nl.. Um MrlÀor.ccít03 c 5ct.írâ c Oiro Rc.,st
CRI IERIO DE JULCÂMENTO M:ror p,Éço por rr.m.,lQUISICÁO DO EDITÀL
O prcreír. Editat,..rcorrr!-s. à di3poirçao psn v.rrficaçào porprrr. dor rnrcr.r3idos n! Divriro dc LicirtçôG3, í!r dcp.ndêí;rt!
9.1 lrcÍar:l. Múnic,p.r 

-rirutd! 
n. Ruâ rorc d" F.."çr d",.,". rõ,ornlro - Município d. Slnrr M!.r! do o. .-pr. CEp sj.23o-bo0:bcür., ro .nd.Í!9o .t.rônico:úriÍ.srnllúlri0doocíc.pr.8ov.hr, no horaÍio dt, t:00 ii l?r00

horss. lnform.çôcs: O{2 3ó44 t3J9
t) ),t S.nta Msri! do O.sr./pR,05 dc Mtrço d. 2020.
ll .

ir , DILMAIRON DE MÂTTOS

-is N.l-Í-

I

Pr.gociro Poí!riâ n.. 009/2020

o .,.
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TCEPR

Mural de Licitagôss Municipâis

ns.N..f,-.

Detalhes processo licitatório

Enndade ExecutoÍ. MUNiCi PIO DE SANTA íqARIA DO

Ano* 2629

No Iicitação/dispensa/rnerigibitidàde1 
tO

f4oriatidãder pregâo

Número edital/processo. 22

cüaa

Yp]TaI

Êrrltlr

. P.ov.ni..tê. d. o.9.^iíhos iít!rn.cionài./
Instiluição Finan(eirã

Cont ato de Emp.éslimo

Dee.Íiçào Reslmrda do Oblero' CONTRÁTAdO DE EI'lPRTSA PARÂ PRESTAGO DE SERVIçOS DE TRANSDORT;
ÉSCOLÂR DA LOCÁLIDADE DO ASSEI.JTAI\,IENTO NOVA CONOUISÍA E 10 DE
JULHO ATÉ A ESCOLA I',IUNICIPAL BALBINÂ ALI,4EIDA DE SOUZÁ E COúGIO
ESTADUÂL JOSÉ DE ANCHIETA, PARÂ O PERiODO LETIVO DO ANO DE 2O2O

Forma de Avalição

Dotação orçamentiinà' 08004t2361120120421390330000

PÍeço máxlmo/RefeÉncia de preço - 71.978,00
R''

Datâ de tançamenro do Eaiaf gs,/0372g21-

Datâ da Abertura das pro@. 
I tSiOSlZOZO osl03l2020

Há ltens exclus,vos pãra EPP/ME? Sim_ ' ,

Há cota de participação para EPP/[IE? lSim : ] percentuãj de pôrticipôçã", ZS,OO 
--

Trata-se de obra com exigência de sukontrôtâção de €pplME? Náo

Há prioÍidade para aqulsiçôes de microempresas regionats ou locàis2 Sim

Dôta Gncelamento

CPFi 331836a903 (!gqaq!)

Data Registro

Data RegistroData da Abertura dôs Píopostâs

Data de Lançàmento do Editôt

Data da Abertura das Propostas

https://servicos.tce.pr.gov.bítcepírnunicipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE. ESTAOO DO PARANÁ

C N P J: 95.6S4.54,ti0001'26

RU JOSÉ OE ÊRÀrlçÂ PEREIRÂ. {'10 CEp:85.210{00 tOrEfax: l',!2) 10't 1159 -§@Í(r l!Íorio rb ílste

Oficio n.e Oo3/2O2o

trr.,.r 6,,,(a ) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipàl

encaminhamos documentos refere'tes ac: procedimentos

relacionados:

santâ N4aria do Oeste - Pr, 13 de Abri '' ;'020

n.s -J 2 a,i 201i, ora

lici, r -loaixo

- PREGÃO PRESENCIAL N.'010/2020
- PREGÃO PRESENCIAL I!." 0I 1/2020

- TOMADA DE PREçOS N " 0n4/?02()

- TOMADA DE PREçOS N." 00s/202C)

Sendo o que nos êpresentava, reiteramos protesto! r1r e:lovada

estima e consideração e nos colc':amos a disposição pãra rnáiores '': 
r I'r€'inl3ntos

que se fizerem necessários.

Aten cios a m e Í lt e,

l.

)l
r",nüiÉ{op.,

Departamento de Licitação

Exmo. Senhor:

MARCIO STOSKI

Presidente da Câmara M ur ':rPai

Santa Maria do Oeste - Pir;'rtrá

g



Cdrtificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual

ldentificação

,,fl

Nome Empresarial
ALBANI DUDEK 078381 69950
Nome do Empresário
ALBANI DUDEK
Nome Fantasia
ALBANI TRANSPORTES
Capital Social
1 .00
NúmeÍo ldentidade Orgão Emissor
106863253 ssP

UF Emissor
PR

CPF
078.381.699-50

Condição de Microempreendedor lndividual

Situação Cadastral Vigente
\TIVO

J.lúmeros de Registro

Data de lnício da Situaçào Cadastral Vigente
25101t2020

CNPJ
.36.133.393/0001 -59

Endereço Comercial

NIRE
41-8-0929069-7

CEP
85230-000
Bairro
PODOLAN

Atividades

Número
S/N
UF
PR

Complemento
CONJ

Data de lnício de Atividades Forma de Atuação
25tO1l2O2O Estabetecimento Íixo
Ôcupaçáo Principal
f ransportador(a) escolar independenle

tividade Principat (CNAE)
"4g.zq-üoo - Transporle escolar

Termo de Ciência e Responsabi
Provisório - declaração prestada

lidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcion a me nto
no momento da inscrição:

Oeclaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e peta preÍeitura doMunicípio para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais'tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
éspaços pÚblicos. O náo-alendimento a esses requisitoi acaÍretará o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Êste certificâdo comprova as inscrições, âlvará, licenças e â situaçáo de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndividual. A§ya aceitaçáo está condicionâda à veriÍlcação de sua autenlicidade na lnternet, no end€reço: trttp:ttwww.portaitoe'mir"ànJ"oã.gou.o|./ c"rtiÍicado emitidocom base na ResoluÇão no 16 de 17 de dez,êmbÍo de 2009, do comrtê para cestão da Red-e Nacionalpara a simpliÍii"çào tãÀugi"tro u o" r-egatização deEmpresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃo: qualquer rasura ou em€nda invalidará est€ documento. para pesquisa/à iÃriçào estaouar e/ou municipat(quando convenente§ do c a d e s t r o 

. 
s i n cÍ o n iz â d o nacional). iníorme os elementos abaixo no endereço elerrônicohtlo J/wwurccêita.f enda.oov.br/pessoaJuridica/CNpJ/fcoi/consultã.eso

Número do Recibo
ME51061341

ii
r-

(ru^ p*6rr,

Logradouro
RUA RUA DAS AGUAS
Munícipio
SANTA MARIA DO OESTE

Número do ldentificador
00007838169950

Data de Emissão
17t03t2020
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1 ALBANI TRANSPORTE
'rrs. N'3L(42) 9 987s-0s59

0
Rua das Aguas, s/n-Podolan-Santa Maria do Oeste-pr€lj=

ANEXO VII - TERMO DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N9 O10/2020

CARTA OE CREDENCIAMENTO

À comissão Permanente de Licitações da prefeitura Municipal de santa Maria do oeste

Pela presente fica credenciado o sr. ALBANT DUDEK, Representante Legal, portador da cédula
de identidade 10686325-3, expedida pelo sEsp/pR, inscrito no cpF n.e 078.381.699-50, para
representar esta Empresa ALBANT DUDEK 07838109950, cNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59,
localizada na Rua Das Águas, s/n, podolan, Município de santa Maria do oeste - paraná, na
licitação Modalidade Pregão Presencial ne oLo/202o, a ser realizada pela prefeitura Municipal
de santa Maria do oeste, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive
prestar esclarecimentos, receber avisos e notificações, interpor recursos ou renunciar ao
direito dos mesmos, assinar atas, contratos e outros documentos e manifestar-se durante as
sessões de abertura e julgamento da licitação.

Santa Maria do Oeste - paraná, 19 de Março de 2020

ALBANI DUDEK 07838169950

cNPJ n.' 36. 133.393/0001-59

Rua das Águas, s/n - Santa Maria do Oeste-Pr

LJ

C I

-tl-

ú.

(ru"*O,;rr.,.

l

Prezados Senhores:

/ {) .,,
ALBANI DUDEK 07838159950

cNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59
Representante Legal; Albani Dudek

RG: 10686325-3 e CPt: 078.381.699-50



ALBANI TRANSPORTES N"JT''LS.
I

(42) 9 9875-05s9

0
Rua das Aguas, s/n-Podolan-Santa Maria do Oeste-Pr

ANEXO V t

DECTÂRAçÃO DE CUMPRIMENTO DOs REQUISIÍOS DE HABILITAçÃO

PREGÃO PRESENCIAL N9 O10/2020

Através da presente, declaro(amos) que a empresa ALBANI DUoEK 07838169950, CNPJ/MF

Ne. 36.133.393/ooo1-59, localizada na Rua Das Águas, s/n, Podolan, Município de Santa Maria

do Oeste - Paraná, cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação instaurada pelo

Município de Santa Maria do oeste/PR, na modalidade de Pregão Presencial, sob o ne

o7o/2020.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 19 de Março de 2020.

ALBANI DUDEK 07838169950
cNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59
Representante Legal: Albani Dudek

RG: 10686325-3 e CPF: 078.381.699-50

C,

r-t
ALBANT OUOEK 07838169950

cNPJ n.' 36.133.393/0001-59

Rua das Águas, s/n - sante Mariâ do oeste-Pr

LJ

I

Iw^

L: -)
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1 ALBANI TRANSPORTES
=LS N"rt

(42) 9 987s-0559

c C
I

Rua das Aguas, s/n-Podolan-Santa Maria do Oeste-Pr

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N9 O1O/2020

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE

ESCOLAR DA LOCALIDADE DO ASSENTAMENTO NOVA CONQUISTA E 10 DE JULHO ATÉ A

ESCOLA MUNICIPAL BALBINA ALMEIDA OE SOUZA E COLÉGIO ESTADUAL JOsÉ DE ANCHIETA,

PARA o PERíoDo LETlvo Do ANo DE 2020. Recursos: vinculados e livres. Secretaria Municipal

de Educação.

SENHORES FORNECEDORES E INTERESSADOS:

Visando a comunicação futura entre esta municipalidade e sua empresa, solicitamos a Vossa

Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e entregá-lo ao DEPARTAMENTO DE

LtctTAÇõE5 E CONTRATOS.

A não entrega deste recibo eximirá a municipalidade da responsabilidade da comunicação, por

meio de fax ou email, de eventuais esclarecimento e retificações ocorridas no instrumento

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente

qualquer reclamação.

RAZÃO SOCIAT: ALBANI DUDEK 07838169950

CNPJ: 36.133.393/0001-59
INSCRIçÃO ESTADUAL: ISENTO

REPRESENTANTE: ALBANI DUDEK

CARGO: ADMINISTRADOR

RG:10686325-3

CPF: 078.381.699-50
ENDEREçO: Rua das Águas, s/n, Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná

TELEFONE: (42) 9 9875-05s9

Santa Maria do Oeste - Paraná, 19 de Março de 2020.

ALBANI DUDEK 07838169950

cNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59
Representante Legal: AIbani Dudek

RG: 10686325-3 e CPF: 078.381.699-50

-I
ALBANI DUDEK 07838169950

cNPJ n.' 36.133.393/0OO1-59

nua das Águas, s/n - Sânta Maria do Oeste-Pr
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1 ALBANI TRANSPORTES
(42) 9 987s-0s59

0

Ao Município de Santa Maria do Oeste
Senhor Pregoeiro,

REf.: PREGÃO PRESENCIAL N9. OLO/À}?O
1. CARTA - PROPOSTA DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS

Apresentamos nossa proposta para prestação de servlços abaixo discriminados, conforme
ANEXO l, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

ITEM:

DESCRIçÂO DO SERVIçO: Contratação de 01 (um) Veículo Tipo ônibus com motorista, para
atender a seguinte rota: Com saída da Localidade da Localidade do Assentamento Nova
conquista e 10 de rulho até a Escola Municipal Balbina Almeida de souza e colégio Estadual
José de Anchieta. Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: tarde/noite
VEICULO/MARCA: VW/ONIBUS - ANO 2001/2002 - PLACA AAy-7020
VALOR UNITÁRIO: R§ 3,65 (Três Reais e Sessenta e Cinco centavos)
qUILOMETRAGEM TOTAL DA ROTA POR DtA: 116

2. IDENTIFICAçÃO DO CONCORRENTE:

RAZÂO SOCIAL: ALBANI DUDEK 07838169950
CNPJ: 36.133.393/0001-59
INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

REPRESENTANTE: ALBANI DUDEK
CARGO: ADMINISTRADOR

RG: 10686325-3
CPF: 078.381.699-50
ENDEREÇO: Rua das Águas, s/n, podolan, Município de Santa Maria do Oeste - paraná.
TELEFONE: (42) 9 9875-0559

b1
ü ccl

3. CONDTçÔES GERATS

3.1. A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitação.
3.2. Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a
sua completa avaliação;

4. PREçO (READEQUADO AO TANCE VENCEDOR}
4.1. Deverá ser cotado, preço unitário ê total do lote, de acordo com o ANExo I do Edital.
4 2 A proposta terá varidade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão

/l ,-"\(.j,l,c- (")-*uk

Rua das Aguas, s/n-Podolan-Santa Maria do Oeste-pr L-.

ANEXO VI - CARTA PROPOSTA



ALBANI TRANSPORTES
(42) 9 987s-05s9 ELS. *(r!*

o C

5. PROPOSTA: RS 3,65 (Três Reais e Sessenta e Cinco Centavos) por euilometro.
5,1 O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias a plena prestação de
Serviços, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separâdos e
incidentes sobre o objeto, inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao
produto até sua entrega no local fixado neste Edital.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 19 de Março de 2020.

(^ ,L(', a-.u/.-
ALBANI DUDEK 07838169950

cNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59
Representante Legal: Albani Dudek

RG: 10686325-3 e CPF: 078.381.699-50

t- -I
atSANl DUDEK 07838169950

cNPJ n.o 36.133.393/0001 -59

Rua das Águas, s/n - Sânta Maria do Oeste-Pr
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Rua das Aguas, s/n-Podolan-Santa Maria do Oeste-pr E:: r-::.
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Nome Empresarial
ALBANI OUDEK 078381 69950
Nome do Empresário
ALBANI DUOÊK

Nome Fantasia
ALBANI TRANSPORTES
Capital Social

1.,00
f'lúmero ldentidade Orgão Emissor
106863253 ssP

UF Emissor
PR

CPF
078.38í.699-50

-rl1úmeros de Registro

CNPJ
36.133.393/0001-59

Endereço Comercial

NIRE
41-8-0929069-7

bep
eszeo-ooo
Sairro
PODOLAN

Atividades

Logradouro
RUA RUA DAS AGUAS
MunÍcipio
SANTA I\,4ARIA DO OESTE

Número
S/N
UF
PR

Complemento
CONJ

TBrmo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de LicenÇa e Funcionamento
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição:
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os Íequisitos legais exigidos pelo Estado e pela prefeitura do
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restriçóes ao uso de
espaços públlcos. O não-atendimento a esses requisitos acafielaÍá o cancelamento deste Alvará de Licença e
Funcionamento Provisório.
Este Certificâdo comprova as inscrições, âlvará, licenças e a situaçáo de enquadramento do eínpresário na condição de Microempreendedoí lndividual. A
sua aceitação eslá condicionadê à veriÍicação de sua autenticidade nâ lnternel, no endeíeçor http://www.portaldoempíeendedor.gov.br/ CertiÍicado emitido
com base na Resoluçáo no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê paía Gestão da Rede Nacional para a SimpliíicâÉo do Registro e da Legâlizaçáo de
Empresâs e Negócios - REOESIM. AÍENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisâÍ a inscrição estaduale/óu nunicipal
(quando convenentes do cadastro sincíonizado nacional), informê os elementos abaixo no êndereço €letrônico
hllor/www,receltâ,Íazenda.oov.br/PessoaJu dica/CNPJ/fcpi/consulta.âÊo

iNúmero do Recibo
'ME51061341

Número do ldentificador
00007838169950

Data de Emissão

ffu.,.^ D-* 1-,-

Certificado da Gondição de
M icroempreendedor lndividual

ldentificação
'.íl

i:=.-J

!ndin"" O" r,croempreendedor lndividual

situação cadastral vigent" ***"--_.ATtvo z5n12o2o

2510112020 Estabelecimento Íixo
Ocupação Principal
Transportador(a) escolar independente
'tividade PÍincipal (CNAE)

\íg.zq-8100 - transporte escolar

17103t2020

\
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Enprem>llocit fi 
.

1S

ffii Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercialdo Estado do Paraná

lilillilillllillllillilllilllillllllfitltliliLllillilllllllillll
PRC?00177284C

ceRrIoÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ' SINREM

CerliÍicamos qus as rníormaçóes âbaiio €onslam dos documenlos ârquivados
nestâ Junta Comercrâl ê são na data da suâ erp€dr

EÍ.6nú& íoi! r'dà ãúotrriáfr.nrô cm r 901?020 Í 0s 25 39lhrarc d. BêrlÉ).
S. 'np'rs. r.Íi]5cir e. úmlcidâdê m rúr.Í,nrnpo..r.Gn.p..!ov.h, ú o côaigo^Jcruscx.

LEANDRO MARCOS RÂYSEL BISCAIA
Secíetário G6ral

\

Protocolo: PRC2001 772840floíã Emprcaàílar: al.BÀilI DUoEX 07t38169950

N.lor.z. Jurldlc.: Emprcsâno (rhdLvdual)

^.q!lv.m.lôd6Alod.l...nç..

Rr o^a aou^s |f tN. co,q, Po

ffi"o" * ,*-"- r. o. .scouÂEs ' rR lrspofi'Ir.ooR Esco!^R N'E,END€NÍ€

rrEr (xid. E ,orrú.(b. r,'ó^dd)

030I315.ENOU^DÂ,ATENTO0Ê

xú c. €mr6a,Lr 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

NúMERo oE rNScR)ÇÁo

36.í 33.393/000 t.59
MATRIZ

25101t2020

NOME EMPRESARIAL

ALBANI OUDEK 07838169950

rLLO DO ESTABELECIMFNTO ('!OME OF FANTASIA)

ALB,ÀNI TRANSPORTES ME

rco € oE OA ATIVIOAOE EC

49.24-8-00 . Transport€ escolaÍ

EOE DAS ATIVIOADES ECON ICAS SECUN
Não iníormada

IGO E OE orcA
213-5. Empresário (lndividual)

. OGRAOOURO

IUA OAS ÂGUAS
NUMERO

S/N
COMPLEMENTO

CONJ

CEP

85.230-000
BAIRRO]OISÍRIÍO

POOOLAN
MUNIC

SANTA MARIA DO OESTE PR

ENDEREçO ELE Ntco
NERLIZINHAA@GMAIL.COM

IELEFONE
(42) 987s{559

ENTE FEOERATIVO VEL (EFR)

S DATA OA S CAOASTRÁL

2s10112020

MOTIVO OE SI

srÍuaÇÃo ESPEcrÀL OAÍA DA SIIUAçÃO ESPECIAI

17103t2020

A.\-, r'ado pela lnstrução Normativa RFB no 1 .863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 1710312020 às 10:55:54 (data e hora de Brasília).

'LsN'@-

Página: 1/í

l.tlo' 4/r
111

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

coMpRovANTE DE tNScRtçÃo E DE slruAçÃo
CADASTRAL

I

N



27 t01t2020 Alvará

Ls.ll'.LL

Município de Santa
Maria do Oeste

\::-

LVARA PARA LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO n" 03212020

O Município de Santa Maria do Oeste, conforme protocolo n" 045/2020 de 27 de Janeiro de 2020
concede alvará de licen

tividades:
924-8.'00 - Tr ansporte escolar.
icroempreendedor Individual (MEI), Lei Federal no 12312006, Lei Complementar Municipal n" 01/2009;
ícu1o utilizado PAS/ONIBUS, PLACA AAY-7020.

orário de Funcionamento:sonento ESCoLAR

Nome: ATBANI DUDEK 07838169950

Nome Fantasia: ALBAM TRANspoRTES

Inscrição Municipal: suz
CNPJ/CPF: 36. r 33.3e3looo1 -5e

RUA DAS AGLTAS, SN - PODOLAN CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste - PR
Localização:

Emitido emt27o1t2o2o

AFIXAR AL VISÍ\EL

Fa ioA
Secretário M de Finanças

(,{t ÊRE CO

José vetra
Prefeito Municipal

Emissor: oDAIR JOSÉ runnEIRe oE Lrrrq

r
I

oRl6lt{At

F

(w,,^'p*r..

Válido rtéz tt/tztzozo



17 t03t2020

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ALBANI OUDEK 07838169950
CNPJ: 36.1 33.393i0001 -59

Ressalvado o direlto de a Fazenda Nacional cobraí e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do su.ieito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiícado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimenlo matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei n'8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 14:33:04 do dia 2810112020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2610712020.
Código de controle da certidão: A8CF.D274.5984.3235
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

.LS.N"ú.L

ú"t,* O-*« 1tl

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(



§\l

à

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná .LS, N:&
Certidão Negativa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
No 021660731-23

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 36.133.393/0001-59
Nome: ALBANI DUDEK 07838í69950
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/pR

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
?tureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Emindo vta lntenet Pública (1m3/2020 10:5a:18)

Válida até 1510712020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍlrmada via lnternet
www.fazenda.or.gov.br

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado,
nesta data.

((w"1O-



.LS N"íL

REVENDO OS ARQTTIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CO]'iTRIBUINTE NADA DIVE A
FAZENDA PT.]BLICA MUNICIPÀL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

Santa Maria do Oeste, 28 de Janeiro de 2020

ENDEREÇO

RUA DAS AGUAS SN - PODOLAN CEP: 85230000 Santa Maria do Oeste - PR

^ c
ributação c Cadastro

NEGATIVA

IVP0RTAN'I-Ii:

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MLINICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTER]ORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÀO TEM VALÍDADE ATE
27IO4I2O2O, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

t
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
JJC42QE5T44X82QAMNEGATIVA N": l3/2020

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

PROTOCOLO NECATIVAINSCRIÇAO ESTADUAL

051/202036. 133.393/0001-59

CN PJ/CPI

-5393 7

INSCRIÇ O EMT'RL,SA

RAZAO SOCIAL: ALBANI DUDEK 078381ó9950

CNAE / ÂTIvIDADES

Trânsporte escolar

Divisâo de Fisc

J{r,* 0 2i.

Emitido por: ODAIR JOSE FERREIRA DE LIMA

,1

Município de Santa Maria do Oeste
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÂO, TRIBUTAÇÃO E CADASTRO



17 to3t2020 Consulta Regularidade do Empregador

/c
'!-s Nt/-

Voltar lnr prim ir
I

C/|.IxA
cAtxA ECoNôMtcA FEDERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 36.133.393/ooo1-s9
Razão SocialrqLBANI DUDEK 078381699s0
Endereço: R AGUAS SN CON] / PODOLAN / SANTA IV1ARIA DO OESTE / PR / 85230-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12l03 /2020 a l0/04/2020

Certificação Número: 202003 120541 3 26497 2130

Informação obtida em L7/03/2020 10:51:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov. br

üu, A*^a,t
https://consulta-Çí.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1

I
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: ALBANI DUDEK 07838169950
(MATRIz E FILIATs) GNPJ: 3 6 . 13 3 . 3 9 3 / 0 0 01- 5 9

Certidão n": 67 58LQ3 / 2020
Expedição: )-7 /03/2020, às 16:4L:52
Validade,t t2/09/2020 - 180 (cenEo e oiterrE.a) dias, contados da data
de sua expedição.

certif ica-se que Àr,BÀNr DUDEK 07838169950
(MÀTRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n'

3 6 . l- 3 3 . 3 9 3 / o o o 1 - 5 9 , NÃo coNsrÀ do Banco Nacional de Devedore s

Trabalhistas.
certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n' f2-44o, de '7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" L47O/2OLa do Tribunal superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 201'1.
os dados consLantes desEa certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
Nocasodepessoaiurídica,aCertidãoatestaaempresaemrelação
a todos os seus e s tsabefec imentos , agências ou f il-iais'
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenEicidade no portal do Trj-buna1 Superior do Trabalho na

Internet (htcp: / /www. tst. jus 'br) .

Certidão emitida gratuitamente.

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia '

/...(w"^. (O.*

INFOR}IÀÇÃO f MPORTÀIflTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
i-nadimplenEes perante a JusEiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenaE.ória E.ransitada em julgado ou em

acordos iudiciai.s trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrenEes

de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

\



PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PITANGA - PARANÁ

:LS, 
IJ tr_

ÍITULAR
HELIO BARBOSA RIBAS

JURAMENTADOS
GIOVANI LOCATELLE JUNIOR

FABRICIO BARBOSA RIBAS

JANAINA DE FATIMA PETRECHEN ÊRANÇA

ilil illllil ILlil!il]!ilflilil! il I I lt lll IlLil lillt l]
PI R, 18deM de2 , 17:06

CARÍORIO DISTRIBUIOOR E ANEXOS
Av. Manoel Ribas, 4'11 - Centro - Ed. do Fóíum - CENTRO

PtÍANGA,/PR - 85200000

^+n#JA
rúrtrÀ
NADEF T ECHEN F

úru.. C-*« ::",',:;,X1;l#
Av. Manoet Ribas, 411 - Ediftcio do Fórum.- 

"rii ;!z?{t !!tr.,r"ne/Fax 
(42)3646-1351 - PITANGNPR

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição cível, exEcuTlvo FlscAL, rRlÊttctR, coNcoRDATA E REcu-
PERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

ALBANI DUDEK 07838169950

CNPJ 36.133.393/0001-59, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem.
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Rua das Aguas, s/n-Podolan-Santa Maria do Oeste-pr

ANEXO V.

ALBANI DUDEK 07838169950, CNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59, localizada na Rua Das Águas,
s/n, Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, Declaro que não possuímos, em
nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n.p 9854, de
27.70.99, que altera a Lei n.s 8666/93.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 19 de Março de 2020.

ú/u,-. õf-*,r..
ALBANI DUDEK 07838169950

cNPJ/MF Ns. 36.1.33.393/0001-59
Representante Legal: Albani Dudek

RG: 10686325-3 e CPF: 078.381.699-50

aLEANr OUDEK 07838169950

CNPJ n.' 36.133.393/0001-59

Rua das Águas, s/n - Santa Meria do Oeíe-Pr
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DECIÁRAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES
PREGÃO PRESENCIAL N9. O10/2020
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ANEXO tV - DECLARAçÃO DE tNEXtSTÊNCtA DE FATOS tMpED|T|VOS

PREGÃO PRESENCIAL N9 O10/2020

ALBANI DUDEK 07838159950, CNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59, localizada na Rua Das Águas,
s/n, Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - paraná, declara, sob. as penas da Lei, que
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 19 de Março de 2020.

(t"^t*^- lt /:
ATBANI DUDEK 07838169950

cNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-s9
Representante Legal: Albani Dudek

RG: 10686325-3 e CPF: 078.381.699-50

ALBANI DUOEK 07838169950

cNPJ n.' 36.133.393/0001-59

Rua das Águas, s/n - Santa Maria do Oeíe-Pr
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l'ÍSJ DETRAN

DETRAN/PR

AUToRTzAÇÃo SEMESTRÂL DESTTNADA À coNouçÂo coLETtvA DE EscoLAREs

0 Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/PR, no uso de suas atribuiçôes legars, nos

termos do Artiqo 136 da Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997 e Portaria N' 181/2009'06, autoriza a

corrrlução cotetiva de Escolares para o veiculo dê Placas ÂÀY-7020, RENAVAM 0077-116240-5,032
P^SSAGE|ROS, nr.l í'r'rur)i(ipro de S.MARIA DO OESTE/PR.

O presente e de porte obrigatório e pode ser. revogado unltateratmente se verificado que

o autorizado dejxou de preencher os requisitos exigidos para a exptorâção da atividade.

Esta dutorização tem vatidade até 19/O7l2O2O

CURITIEA , 22 DE JANEIRO DE 2O2O

CU

TERMO DE AUTORTZACÃO 03 3 2 58/2020

F

oo44

363.3.0019940-8

Ê

(üq,o- O*
*

ESTADO DO PARANA
DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN/PR

COORDENADORIA DE REGISTRO DE VEiCULOS

-,'i t

(::.*--::-

CESÀR VINICIUS KOGUT

DIRETOR GERÀI
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DECLARAçÃO DE SEGURO

ALBANI DUDEK 07838169950, CNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59, localizada na Rua Das Águas,
s/n, Podolan, Munícípio de Santa Maria do Oeste - paraná, declara, sob. as penas da Lei, que
será apresentado Seguro de Responsabilidade Civil das Empresas de Transporte, com
coberturas a Danos corporais e/ou Materiais causados a passageiros e Danos corporais a
Terceiros não Transportados, até a data da entrada em operação, apresentando na assinatura
do Contrato a Apólice do Seguro contratado.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 19 de Março de 2020

(,tw^ 2.
ALBANI DUDEK 07838169950

cNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59
Representa nte Legal: Albani Dudek

RG: 10686325-3 e CPF: 078.381.699-50

ALBANI OUDEK 07838169950

cNPJ n.' 36.133.393/0001-59

Rua das Águas, s/n - Sante Maria do Oeíe-Pr
LJ
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Rua das Aguas, s/n-Podolan-Santa Maria do Oeste-Êi:- -

PREGÃO PRESENCIAL N9 O10/2020
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Rua das Aguas, s/n-Podolan-santa Maria do oeste-Pl

Ao

Pregoeiro Oficial da

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA MARIA DO OESTE

DILMAIRON DE MATTOS - Portariã n.'009/2020

DECLARAçÃO

ALBANI DUDEK 07838169950, CNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59, localizada na Rua Das Águas,

s/n, Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná, por íntermédio de seu

Representante Legal,5r.(a) ALBANI DUDEK, Representante Legal, portador da cédula de

identidade 10686325-3, expedída pelo SESP/PR, inscrito no CPF n.e 078.381.699-50, DECLARA,

para fins do disposto no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Ne 010/2020, sob as penas da lei, que

esta empresa, na presente data, é considerada:

OB5: 1 )Assinalar com um "X" a condição da empresa.
1. ()MICROEMPRESA, conforme lnciso ldo artigo 3e da Lei Complementar n.e 123, de

La/L212006;
2. (x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE/MEI - MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme
lnciso ll do artigo 3e da Lei Complementar n.a L73, de 74/1212006;

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações

constantes do parágrafo 4e do artigo 3p da Lei Complementar n.e. 123, de 14 de dezembro de

2006.

Santa Maria do Oeste - Paraná, 19 de Março de 2020

ALBANI DUDEK 07838169950

cNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59
Representante Legal: Albani Dudek

RG: 10686325-3 e CPF: 078.381.699-50

l-1
aLEANr DUOEK 07838169950

cNPJ n.' 36.133.393/mO1-59

Rua das Águas, s/n - Santa Marie do Oeste-PÍ
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARÂNÁ

C N P J: 95.684.54/U0001-26
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ATA DE UCTTAçÃO Ne. 013/2020

PROCESS0 LtCtTATóRtO Ne. 022/?O2o

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N9. O1O/2020

Aos 19 (Dezenove) dias do mês de Março (03) do ano dois mil e vinte (2020), nesta cidade de
santa Maria do oeste- Estado do Paraná, no edifício da prefeitura Municipal, sita à Rua Jose de
França Pereira, 10, na sala de Licitações, presente o sr. Dllmairon de Mattos, Danilo panosso e
Daniel Tomen, Pregoeiro e Equipe de Apoio, respectivamente, nomeados pela portaria ne.
00912020, aí sendo as 09:00 horas, pelo Pregoeiro foi declarada aberta a sessão para trâtar do
processo Licitatório ns. 022/2o2o elaborado na Modalidade pregão presencial np. oLo/202o,
que tem por objeto a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA pREsTAçÃo DE sERVtçOs DE

TRANSPORTE ESCOLAR DA LOCALIDAOE DO ASSENTAMENTO NOVA CONQUISTA E 10 DE

JULHO ATÉ A ESCOLA MUNICIPAL BATBINA ALMEIDA DE SOUZA E COLÉGIO ESTADUAL JOSÉ

DE ANCHTETÀ PARA O PERíODO LETTVO DO ANO OE 2OZO". pela Comissão foi constatado que
retiraram o presente edital as seguintes empresas:0U ALBANI DUDEK 07939169950, cNpJ/MF
Ne. 36.133.393/0001-59, localizada na Rua Das Águas, s/n, podolan, Município de Santa Maria
do oeste - Paraná, sendo que nesta data houve o comparecimento dos seguintes interessados
em protocolaros envelopes referente ao edital de licitação: OU ALBANI DUDEK 07838169950,
CNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59, localizada na Rua Das Águas, s/n, podolan, Município de
santa Maria do oeste - Paraná, neste ato representada para os lances pelo senhor Albani
Dudek, Brasileiro, portador da cédula de identidade ne 10.686.325-3 e CpF: 07g.381.699-50,
Após, foi realizada a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, e em ato
continuo, foram verificada as propostas apresentadas e constatada sua consonância com as

exigências editalícias, sendo constatada a seguinte proposta:

AtBANT DUDEK 07838159950, CNpJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59
Linha 01 Contratação de 01 (um) Veículo Tipo Ônibus com motorista, para atender a

seguinte rota:
Com saída da Localidade da Localidade do Assentamento Nova Conquista e 10

de Julho até a Escola Municipal Balbina Almeida de Souza e Colégio Estadual
José de Anchieta.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio.
Período: tarde/noite
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 116

Valor Máximo por Quilometro: RS 3,65

OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRE5A PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR DA LOCALIDADE DO ASSENTAMENTO NOVA CONqUISTA E 10 DE JULHO ATÉ A
ESCOLA MUNICIPAL BATBINA ALMEIDA DE SOUZA E COLÉGIO ESTADUAT JOsÉ DE ANCHIETA,
PARA O PERíODO TETIVO OO ANO DE 2O2O' ,

(,x--* Q^^a'r'-
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Em seguidâ, o Pregoeiro deu prosseguimento a sessão, iniciando a fase de lances verbais,
solicitando que ã empresa ofertasse valores em voz alta, Não sendo possível nova negociação
com a empresa ALBANI DUDEK 07838169950, CNpJ/MF Ne.36.133.393/0001-59, localizada na
Rua Das Águas, s/n, Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - paraná, sendo a mesma
declarada vencedora com o valor acima citado. Encerrada a fase de lances foi procedida a
abertura do envelope contendo os documentos do licitante, sendo os mesmos rubricados pela
equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na analise dos documentos verificou-se que a
empresa licitante apresentou toda a documentação exigida no Edital, ficando a mesma
HABILITADA pela Comissão de Licitâção, em ato continuo foj
para manifestação da intenção de recurso qual declinam o pra
mais houve, encerrou-se a presente sessão eu Fernando Lopes

con ida a palavra ao licitante
zod anifestação. Como nada

digitei a presente
ata, q ue vai assinada pela comissão e demais presentes.

=r-s. f,P 6 )_

s NIEL TOMEN

Equipe de ApoioPre ro

DANILO PANOSSO

Equipe de Apoio

{uo,. O^*n
ALBANI DUDEK 07838169950
Licitante
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RETATÓRIO DE

PROCESSO LtCtTATóRtO Ne o2z/zo2o

PREGÃO PRESENCIAL N.9 010/2020

JULGAMENTO E CLASSIFICAçÃO

NPJ/MF Ne.36.j.33.393/OOO1-59, tocalizada na Rua Das Águas,
Maria do Oeste - paraná.

o presente processo Licitatório foi instaurado pero Município de santa Mariado Oeste - pR, na modalidade 
'REGÃO 'RESENC,AL, 

e tem como ob.ieto a OBJETO:,,CONTRATAçÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DA

LOCALIDADE DO ASSENTAMENTO NOVA CONQUISTA E 10 DE JULHO ATÉ A ESCOLA
MUNICIPAL BALBINA ATMEIDA OE SOUZA E CO.ÉGIO ESTADUAL JOSÉ DE ANCHIETA, PARA;
PERíODO LETIVO DO ANO DE 2020,,. lniciado seus tramites legais, teve o seguinte
desenvo lvimento:

o aviso de ricitação foi devidamente pubricado no Jornal correio do cidadão na
data de 06 de Março de 2020, edição n.e r.223 e Diário oficiar do Estado na data de 06 de
Março de 2020, edição n.e 10640, desta forma disponibirizado aos interessados. Sendo que
procedeu a retirada do edital: 01) ALBANT DUDEK 07838169950, CNpJ/MF Ne.
36'133 393/0001-59, rocarizada na Rua Das Águas, s/n, podoran, MunicÍpio de santa Maria do
Oeste - Paraná. Durante o prazo para elaboração das propostas não houve solicitação de
esclarecimentos rerativos ao editar, moderos e anexos. Na data e hora aprazada verificou-se
que demonstrou interesse em participar da referida citação, protocorando seus enveropes de
proposta e documentação, a seguinte empresa: ou ALBANI ouDEK 0783g169950, cNpJ/MF
Ne 36 133.393/0001-59, rocarizada na Rua Das Águas, s/n, podoran, Município de sãnta Maria
do oeste - Paraná, neste ato representada para os rances pero senhor Arbani Dudek, Brasireiro,
portador da cédura de identidade ne 10.6g6.325-3 e cpF: 07g.3g1.699-50, como indica a ata de
licitação ne 013/2020.
Após, foi realizada a abertura dos enveropes contendo a proposta de preço, e em ato continuo,
foi verificada as propostas apresentadas e constatado sua consonância com as exigências
editalícias. Sendo assim, segue o resultado final:
- ALBANI DUDEK 07
s/n, Podola n, Munic

838169950, C

ípio de Santa

Em seguida, o Pregoeiro deu prosseguimento a sessão, iniciando a fase de lances verbais,

Linha 01

seguinte rota:
Com saída da Localidade da Localidade do Assentamento Nova conquista e l0
de Julho eté a Escola Municipal Balbina Almeida de Souza e Colégio Estadual
José de Anchieta.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, lle Ensino Médio.
Período: tarde/noite
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: j.16

Contratação de 0L (um) Veículo Tipo Ônib us com motorista, para atender a

Valor Máximo por Quilometro: RS 3,5s

RUAJoSÉ DE FRÂIça PERE|RA. N, io -cÉp:85.230{00, roN€.rfax: la2) j644.1359

I

solicitando que a empresa ofertasse valores em voz alta, Não sendo possível nova negociação
com a empresa ALBANI DUDEK 07838169950, cNpJ/MF Ne. 35.133.393/0001-59, locatizada na

Rua Das Águas, s/n, Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - paraná. Encerrada a fase de
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lances foi procedida a abert ura do envelope contendo os ãocumentos do licitante, sendo os
mesmos rubricados pela equipe de apoio e pregoeiro, sendo que na analise dos documentos
veríficou-se que a empresa licitante apresentou toda a documentação exigida no Edital,
ficando a mesma HABILITADA pela Comissão de Licitação. Considerando que o participante
apresentou todos os documentos exigidos quanto à fase de habiritação, devidamente
assinados. Sendo a licitante declarada vencedora dispensa_se o prazo de recurso.

Assim, em face ao exposto nos itens anteriores deste relatórío e no
contido nas demais peças constituintes do processo licitatório, o pregoeiro emite o seu
parecer flnal:

eue a contratação do ob.ieto do PREGÃO pRESENCtAt n.e 010/2020, seja
adjudicada após compÍida as formaridades regais e com base no editar, na regisração
pertinente e nas decisões constantes deste relatório, ao respectivo proponente vencedor,
para a execução do objeto, nos prazos e condições estipuladas no instrumento convocatório,
a:

- ALBANI DUDEK 07838169950, cNpJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59, rocarizãda na Rua Dãs Águas,
s/n, Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - paraná.

Santa Maria do Oeste - pR, 13 de Abril de 2020.

A M
goerro

.rs.rf_À1*'

seguinte rota:
Com saída da Localidade da Localidade do Assentamento Nova Conquista e 10
de Julho até a Escola Municipal Balbina Almeida de Souza e Colégio Estadual
José de Anchieta.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, lle Ensino Médio.
Período: tarde/noite
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 116

Contratação de 01 (um) Veículo Tipo Ônib us com motorista, para atender a

Valor Máximo por Quilometro: R S 3,6s

Linha 01
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PARECER JURÍDICO

o arecer Íacultativo é um ato o )tnativo (.

ádministrados odeado essês sê ui-lo dra melhor fundamêntat suas decrbões ou i nora4o,
ors )arecerista,lonáo estáo vinculados a conclusão exarada

PARECER JURÍDICO

PROCESSO LtCtTATOR|O No O22t2o2o.

PREGÃO PRESENCIAL NO O10/2020.

Trata o presente Parecer da análise do procedimento

licitatório supracitado, principalmente no que tange a sua fase e)derna. Ressaltando-

se, outrossim de parecer quanto a regularidade formal, com base nos documentos

constantes nos autos.

Assim, compulsando o procedimento, verifica-se que o

Aviso de Licitação foi devidamente publicado no Diário Oficial do Estado do Paraná,

data de 06 de Março de2020, Ed. 10.640, fls. 52, e no Jornal Correio do Cidadão,

data de 06 de março de 2020, ediçáo 1.223, fls. 51, conforme faz prova os

documentos acostados ao processo, atendendo assim o q ue determina o art. 4 ,Vda
Lei n" 10.520/2002., que dispõe § 20, ll, da lei Federal no 8.666/1993, que pÕe: 'i

m

objeto: "?oNTRATAçÃO DE EMqRESÁ DE SERy,çOS DE TRANSqORTE
ESCOLÁR DA LOCALIDADE DO ASSE'VIÁME'VTO NOVA CONQU'STA E 10 DE

JULHO ATÉ A ESCOLA BALBINA ALMEIDA DE SOIJZA E COL. ESTA,DUAL

JOSE DE ANCHIETA, PARA O PERIODO LETIVO DO ANO DE 2020.'

ou osa
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Art. 40 - A fase externa do pregáo iniciada com a convocaçáo dos interessados
e observará as segurntes regras; l- a convocagáo dos inferessados será
efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficiat do respectivo ente
federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente,
por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de grande
circulaçáo, nos terÍnos do regulamento de que trata o ad. 20; lt. do aviso
constarão a definiçáo do objeto da licitação, a indicação do tocal, dias e
horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do editat; ltt- do editat
constarão Íodos os elementos definidos na forma do inciso l. do aft. 30, as
normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for
o caso,' lV- cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposigáo
de qualquer pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei 9,155, de 16 de

dezembro de 1998; V- o prazo fixado para a apresentação das propostas,

contado a paftir da publicação do aviso, não será inferior a I (oito) dias uteis;

Destaque-se também que encontra-se anexo aos autos

informaçâo, referente a divulgação junto ao Mural de Licitações do Tribunal de

Contas do Estado do Paraná, nos termos da lnskução Normativa de no 37l200g -
fls. 50, anexo ainda às fls. 53, comprovante de envio de edital a Câmara Municipal,

atendendo assim o disposto na Lei Municipal no 32612011.

O prazo para retirada do edital transcorreu normalmente,

não sendo apresentada nenhuma impugnação ao edital em questão. Sendo que

procederam a retirada do edital 01 (uma) empresa, 01- ALBANI

DUDEK07838169950. A referida empresa compareceu e protocolou os envelopes

de proposta de preços e documentos de habilitação.

m

§
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No entanto, na data ap?zada e em sessão pública,
conforme consta da Ata de no 013lzo2o, compareceu a empresa licitante; sendo que
foi declarada vencedora a empresas: 01- ALBANI DUDEKoTg3gí699s0. gue foi
declarada vencedora no lrEM 0'1, referente a Linha 01, com saída da locfalidade do
Assentamento Nova conquista e 10 de Julho até a escola Municipal Balbina de
Almeisa de souza e colégio Estadual José de Anchieta, com a quilometragem total
da rota de 116 km. Por dia, no valor máximo de R$ 3,65 gtr-es reais e sessenta e
cinco centavos) por km rodado.

Tudo conforme declinado às fls. com os valores
unitários, nome dos produtos e prêços mínimos e máximos totais e a quantidade de
itens no Relatório de Julgamento e Classificaçáo fls. g3/g4.

Como se sabe, o pregão é uma modalidade de licitação

utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, regido, inclusive pelos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Há

também outros princípios norteadores da Administração pública, comumente
percebidos tais como o da igualdade, razoabilidade e proporcionalidade, destacados

no art. 40, do decreto 3.555/2000, que dispÕ ,' Att. 40; A licitaçáo na modatidade
de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos da tegatidade,

da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do jutgamento

objetivo, justo preço, seletividade e comparação objetiva das proposúas.,,

Pode-se dizer que as características mais marcantes

dessa nova modalidade são a simplificação e a celeridade, desde a sessão do

pregão, incluído o credenciamento dos participantes, apresentação dos lances e

habilitação, ate a assinatura do contrato, devendo o pregoeiro ater-se

exclusivamente aos pontos essenciais de validade, seja da proposta comercial, sela

dos itens requeridos para a habilitação, no escopo de evitar justamente que

formalismos desnecessárros procrastinem os fins perseguidos pela Administração.

tr'Y-

túuNrctpro oE sANTA MARTA Do oEsrE - EsrADo Do PARANÁ

RUA Jo5É oE fRANçÂ pEREtRÂ, N,,t0. ctn B5.2lo-0oo, aoIEfa.x: (a2) ]6t4-1359
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Ao pregoeiro requer, sobretudo, razoabilidade e proporcionalidade,

impessoalidade nas decisões, como se verifica no caso em tela.

Características estas observadas quando da realização
do presente certame, onde o pregoeiro e equipe de apoio agiram com razoabilidade
e proporcionalidade, na condução do certame.

Desta forma, pelo aspecto legal, esta assessoria opina
que o presente procedimento licitatório deve ser encaminhado ao chefe de

Executivo Municipal para análise final, procedendo-se se assim o quiser e
determinar, pela homologação e adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor

de acordo com o constante no relatório de julgamento e classificação do pregoeiro,

anexo ao procedimento.

Por derradeiro, cumpre salientar que o presente parecer

tomou por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data,

nos autos do processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este órgão

de execução da advocacia prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico,

não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados,

nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, ou

mesmo quanto a execuçáo do contrato a ser firmado.

S.M.J. É o Parecer.

Santa an do te r, 15 de Abril de 2020

Ássessor Jurídico

e
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HoMoLoGooProcessoLicitatóriongo2zlTozo,elaboradonaModalidadede
PREGÃO PRESENCIAL ne oro/2o2}, que tem por objeto a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE fscotAR DA LOCALIDADE DO

ASSENTAMENTO NOVA CONQUISTA E 10 DE JULHO ATÉ A ESCOTA MUNICIPAL BALBINA

niútiJÀ ,, souzA E colÉero EsTADUAL JosÉ DE ANcHtErA, pnRa o penÍooo tErlvo Do

ANO DE 2O2O", pela proposta mais vanta.losa para o Município - Menor Preço por ltem'

conforme especificado no Edital, Relatório de Julgamento e classificação e Parecer.lurídico,

ADJUDICANDo o objeto aos licitantes abaixo especificados' sendo que os mesmos

apresentaram propostas condizentes e validas aos objetos deste processo licitatório' cu.ios

valores estão compatíveis com os preços referenciais integrantes do processo licitatório.

- ALBANI DUDÊK 07838159950, CNPJ/MF Ne. 36.133.393/0001-59, localizada na Rua Dâs

Águas, s/n, Podolan, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná'

HOMOLOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

Linha 01 Contratação de 01 (um) Veículo Tipo Ônibus com motorista, para atender a

seguinte rota:

cÃ saída da Localidade da Localidade do Assentamento Nova Conquista e 10

de Julho até a Escola Municipal Balbina Almeida de Souza e Colégio Estadual

José de Anchieta.
Para o transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e Ensino Médio'

Período: tarde/noite
Especificações:

Quilometragem total da rota por dia: 116

Valor Máximo Por Quilometro: RS 3,65

Dê-se a publicação devida e elabore-se o contrato na forma da lei'

Município de Santa Ma ria do O Pr 5 de Abril de 2020

JOSE R IVEIRA

Prefeito MuniciPal

PI
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